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S U M Á R I O 

Assembleia da República: 
Lei n.o 4/92: 

Cria os Tribunais Comunitários e define as suas competências. 

Lei n.o 5/92: 
Aprova a Lei Orgânica do Tribunal Administrativo. 

Lei n.o 6/92: 
Reajusta o quadro geral do Sistema Nacional de Educação 

(SNE) e adequa as disposições nele contidas. 

Lei n.° 7/92: 
Estabelece normas relativas aos imóveis de construção precária 

abrangidos pela Lei n.° 5/76, de 5 de Fevereiro. 

Lei n.° 8/92: 
Introduz divórcio não litigioso e simplifica o processo de 

dissolução do casamento. 

Lei n.o 9/92: 
Introduz alterações do formalismo processual penal e rein-

troduz as figuras de assistente e de crime particular, revo-
gando os artigos 17 e 19 do Decreto-Lei n.° 4/75, de 16 
de Agosto. 

Lei n.o 10/92: 
Aprova a Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais. 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei n.° 4 / 9 2 
de 6 de Maio 

A edificação de uma sociedade de justiça social, a de-
fesa e a preservação da igualdade de direitos para todos 
os cidadãos, o reforço da estabilidade social e a valoriza-

ção da tradição e dos demais valores sociais e culturais 
constituem grandes objectivos na República de Moçam-
bique. 

A concretização de tais objectivos passa, entre outros, 
pela criação de instrumentos que, envolvendo a comuni-
dade, permitam uma sã e harmoniosa convivência social 
entre os cidadãos. 

As experiências recolhidas por uma justiça de tipo 
comunitário no país apontam para a necessidade da sua 
valorização e aprofundamento, tendo em conta a diver-
sidade étnica e cultural da sociedade moçambicana. 

Impõe-se pois, a criação de órgãos que permitam aos 
cidadãos resolver pequenos diferendos no seio da comuni-
dade, contribuam para a harmonização das diversas prá-
ticas de justiça e para o enriquecimento das regras, usos 
e costumes e conduzam à síntese criadora do direito mo-
çambicano. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.° 1 do ar-
tigo 135 da Constituição, a Assembleia da República 
determina: 

ARTIGO 1 

(Criação e Jurisdição) 

1. Para efeitos do disposto na presente lei, são criados 
os tribunais comunitários. 

2. Os tribunais comunitários funcionarão nas sedes de 
posto administrativo ou de localidade, nos bairros ou nas 
aldeias. 

ARTIGO 2 

(Funcionamento) 
1. Os tribunais comunitários procurarão que em todas 

as questões que lhe sejam levadas ao seu conhecimento as 
partes se reconciliem. 

2. Não se conseguindo a reconciliação ou não sendo 
esta possível, o tribunal comunitário julgará de acordo 
com a equidade, o bom senso e com a justiça. 

ARTIGO 3 

(Competências) 

1. Compete aos tribunais comunitários deliberar sobre 
pequenos conflitos de natureza civil e sobre questões emer-
gentes de relações familiares que resultem de uniões cons-
tituídas segundo os usos e costumes, tentando sempre que 
possível a reconciliação entre as partes. 



2. Compete ainda aos tribunais comunitários conhecer 
de delitos de pequena gravidade, que não sejam passíveis 
de penas privativas de liberdade e a que se ajustem medi-
das como. 

a) crítica públioa; 
b) prestação de serviço à comunidade por período 

não superior a trinta dias; 
c) multa cujo valor não exceda 10 000,00 M T ; 
d) privação por período não superior a trinta dias 

do exercício do direito cujo uso imoderado 
originou o delito; 

e) indemnização de prejuízos causados pela infrac-
ção, podendo esta medida ser aplicada autono-
mamente ou acompanhada de qualquer das ou-
tras. 

3. Aos tribunais comunitários compete ainda praticar 
todos os actos de que sejam incumbidos pelos tribunais 
judiciais 

ARTIGO 4 

(Falta de concordância com as medidas) 

1. Nos casos indicados no número um do artigo ante-
rior, quando houver discordância em relação à medida 
adoptada pelo tribunal comunitário, qualquer das partes 
poderá introduzir a questão no tribunal judicial compe-
tente 

2. Em relação às questões indicadas no número dois 
do artigo anterior, sempre que se verificar falta de con-
cordância com a medida adoptada, o tribunal comunitário 
elaborará auto e remetê-lo-á ao competente tribunal ju-
dicial de Distrito 

ARTIGO 5 

(Imposto de Justiça) 

Nas questões submetidas à apreciação dos tribunais 
comunitários haverá apenas lugar a imposto de justiça, 
que será fixado entre 100 e 5000,00 M T . 

ARTIGO 6 
(Competências do presidente) 

Ao presidente do tribunal comunitário compete: 

a) mandar comparecer no tribunal as pessoas que 
nele devam estar, sob pena de multa de 200 a 
5000,00 M T ; 

b) receber as queixas; 
c) introduzir as questões no tribunal; 
d) assegurar que das deliberações seja elaborada uma 

acta, sempre que se mostre possível. 

ARTIGO 7 

(Composição) 

1. Os tribunais comunitários serão compostos por oito 
membros, sendo cinco efectivos e três suplentes. 

2. Os membros dos tribunais comunitários elegerão en-
tre si o presidente 

3. Nas suas faltas e impedimentos o presidente será 
substituído pelo membro mais velho. 

ARTIGO 8 

(Quorum) 

Os tribunais comunitários não podem deliberar sem 
que estejam presentes pelo menos dois membros, para 
além do presidente 

ARTIGO 9 

(Requisitos) 

1. Poderão ser membros dos tribunais comunitários 
quaisquer cidadãos nacionais em pleno gozo de direitos 
políticos e cívicos, com idade não inferior a 25 anos. 

2. Os membros dos tribunais comunitários serão eleitos 
pelos órgãos representativos locais. 

ARTIGO 10 

(Mandato) 

1. Os membros dos tribunais comunitários exercerão 
funções por um período de três anos, sendo permitida a 
reeleição. 

2. Os membros cessantes, dos tribunais comunitários 
manter-se-ão em funções até que se ache concluído o pro-
cesso eleitoral seguinte. 

ARTIGO 11 
(Compensação aos membros dos tribunais comunitários) 

Os governos provinciais, mediante proposta dos tribu-
nais judiciais de província, fixarão uma compensação aos 
membros dos tribunais comunitários, em função das re-
ceitas apuradas. 

ARTIGO 12 

(Instalação dos tribunais comunitários) 

A instalação dos tribunais comunitários constituirá res-
ponsabilidade directa dos governos provinciais 

ARTIGO 13 

(Eleições) 

Compete ao Governo estabelecer os mecanismos e pra-
zos para eleição dos membros dos tribunais comunitários 

ARTIGO 14 
(Controla das alelçoes) 

Cabe aos tribunais judiciais de distrito proceder ao 
controlo do processo eleitoral dos membros dos tribunais 
comunitários 

ARTIGO 15 
(Disposição transitória) 

1. Com a entrada em vigor da presente lei passam a 
aplicar - se imediatamente aos tribunais de localidade e de 
bairro as regras nela definidas para os tribunais comu-
nitários. 

2. Os actuais juízes dos tribunais de localidade e de 
bairro serão membros dos tribunais comunitários, até que 
se mostrem concluídas as primeiras eleições para as quais 
eles podem candidatar - se. 

Aprovada pela Assembleia da República. 

O Presidente da Assembleia da República, Marcelino 
dos Santos 

Promulgada em 6 de Maio de 1992 

Publique - se, 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 
\ 



Lei n.° 5/92 
de 6 de Mato 

A Constituição da República impõe que o controlo da 
legalidade dos actos administrativos e a fiscalização da 
legalidade das despesas públicas seja da competência do 
Tribunal Administrativo. 

Por outro lado, a título enunciativo, indica as suas atri-
buições, nomeadamente julgar as acções que tenham por 
objecto litígios emergentes das relações jurídicas adminis-
trativas, julgar os recursos contenciosos interpostos das 
decisões dos órgãos do Estado, dos seus titulares e agentes 
e apreciar as contas do Estado. 

Estabeleceram - se, assim, os mecanismos para o justo con-
trolo da legalidade, como o deve ser, num Estado de Di-
reito, da mais ampla e variada gama de actividades da 
Administração Pública, como uma garantia constitucio-
nal da defesa dos direitos e interesses dos cidadãos e 
ainda do próprio prestígio do Estado. 

Importa, deste modo, proceder à aprovação da Lei 
Orgânica do Tribunal Administrativo. 

Nestes termos, ao abrigo do n.° 1 do artigo 135 da 
Constituição, a Assembleia da República determina: 

CAPITULO I 

Disposições gerais 
ARTIGO 1 

(Âmbito da jurisdição) 

1. A jurisdição administrativa e a fiscalização da lega-
lidade das despesas públicas são exercidas pelo Tribunal 
Administrativo. 

2. Compete ainda ao Tribunal Administrativo o exer-
cício da jurisdição fiscal e aduaneira, em instância única 
ou em segunda instância. 

ARTIGO 2 

(Âmbito de actuação territorial) 

O Tribunal Administrativo exerce a sua jurisdição em 
todo o território da República. 

ARTIGO 3 

(Órgãos da jurisdição) 

1. Constitui Tribunal Administrativo: 
a) o plenário, nos termos do artigo 23, como últi-

ma instância, salvo os casos em que funciona 
como instância única; 

b) as secções e subsecções referidas no artigo 15, 
como primeira instância. 

2. Podem constituir - se tribunais arbitrais no âmbito dos 
c o n t r a t o s administrativos, da responsabilidade civil 
contratual ou extracontratual e no contencioso dos actos de 
conteúdo predominantemente económico, desde que sejam 
presididos por um juiz do Tribunal Administrativo e 
neste integrados. 

ARTIGO 4 

(Função jurisdicional) 

Incumbe à jurisdição administrativa, fiscal, aduaneira 
e de contas, assegurar a defesa dos direitos e interesses 
legalmente protegidos, reprimir a violação da legalidade 
e dirimir os conflitos de interesses públicos e privados 

no âmito das relações jurídicas administrativas, fiscais e 
aduaneiras, e ainda exercer a fiscalização da legalidade das 
despesas públicas e julgar as contas dos exactores e tesou-
reiros da administração pública. 

ARTIGO 5 

(Limites da jurisdição) 

1. Encontram - se excluídos da jurisdição administrativa, 
fiscal, aduaneira e de contas os recursos e as acções que 
tenham por objecto: 

a) actos praticados no exercício da função política e 
responsabilidade pelos danos decorrentes desse 
exercício; 

b) normas legislativas e responsabilidade pelos danos 
decorrentes do exercício da função legislativa; 

c) actos relativos à instrução criminal e ao exercício 
da acção penal; 

d) qualificação de bens como pertencendo ao domínio 
público e actos de delimitação destes como bens 
de outra natureza; 

e) questões de direito privado, ainda que qualquer 
das partes seja pessoa do direito público; 

f ) actos cuja apreciação pertença por lei à compe-
tência de outros tribunais. 

2. Quando o conhecimento do objecto do recurso ou 
da acção depender da decisão de uma questão da com-
petência de outros tribunais, pode o juiz sobrestar na de-
cisão até que o tribunal competente se pronuncie. A lei 
processual fixa os efeitos da inércia dos interessados quanto 
à instauração e ao andamento do processo relativos à 
questão prejudicial. 

ARTIGO 6 

(Normas inconstitucionais ou de diversa hierarquia) 

O tribunal administrativo deve recusar a aplicação de 
normas inconstitucionais ou que sejam contrárias a outras 
de hierarquia superior. 

ARTIGO 7 

(Natureza e objecto do recurso contencioso) 

Os recursos contenciosos são de mera legalidade e têm 
por objecto a declaração de anulabilidade, nulidade e 
inexistência jurídica dos actos recorridos, exceptuada qual-
quer disposição em contrário. 

ARTIGO 8 

(Competência em razão do autor do acto) 

A competência para o conhecimento dos recursos con-
tenciosos é determinada pela categoria da autoridade que 
tiver praticado o acto impugnado incluindo - se os actos 
praticados por delegação de poderes. 

ARTIGO 9 

(Fixação da competência) 

1. A competência fixa - se no momento da propositura 
da causa, sendo irrelevantes as modificações de facto ocor-
ridas posteriormente. 

2. São igualmente irrelevantes as modificações de di-
reito, excepto se for suprimido o tribunal a que a causa 
estava afecta ou se deixar de ser competente em razão da 
matéria e da hierarquia, ou lhe for atribuída competência 
de que inicialmente carecesse, para o conhecimento da 
causa. 



ARTIGO 10 

(Contratos administrativos) 

1. Para efeitos de competência contenciosa, considera - se 
como contrato administrativo o acordo de vontades pelo 
qual se constitui, modifica ou extingue uma relação jurí-
dica de direito administrativo. 

2. Constituem fundamentalmente contratos administra-
tivos os contratos de empreitada de obras públicas, de con-
cessão de obras públicas, de concessão de serviços pú-
blicos, de concessão de uso privativo do domínio público, 
de exploração de jogos de fortuna ou de azar e os contratos 
de fornecimento contínuo e de prestação de serviços cele-
brados pela Administração para fins de imediata utilidade 
pública. 

3. É permitido o recurso contencioso de actos adminis-
trativos destacáveis relativos à formação e execução dos 
contratos administrativos. 

ARTIGO 11 

(Inexistência de alçada) 

O Tribunal Administrativo não tem alçada 

ARTIGO 12 

(Intervenção de técnicos) 

1. As leis processuais fixam os casos e a forma de inter-
venção de técnicos para prestarem assistência aos juízes, 
representantes do Ministério Público e aos representantes 
das Finanças. 

2. A intervenção de técnicos para assistência aos repre-
sentantes do Ministério Público e das Finanças, junto da 
jurisdição fiscal, é obrigatória, nos termos constantes das 
leis processuais. 

ARTIGO 13 

(Direito subsidiário) 

São aplicáveis ao Tribunal Administrativo, quanto ao 
que não se achar especialmente previsto, as disposições 
relativas aos tribunais judiciais, com as necessárias adapta-
ções 

C A P I T U L O II 

Organização 
SECÇÃO I 

Disposições comuns 

ARTIGO 14 

(Sede) 

O Tribunal Administrativo funciona na capital do país. 

ARTIGO 15 

(Secções) 

1. Constituem secções do Tribunal Administrativo: 
a) a Primeira Secção - área do contencioso adminis-

trativo; 
c) a Segunda Secção - área do contencioso fiscal e 

aduaneiro; 
c) a Terceira Secção - área da fiscalização das des-

pesas públicas e do visto. 

2. A Terceira Secção compreende: 
a) a Primeira Subsecção - área da fiscalização das 

despesas públicas; 
b) a Segunda Subsecção - área do visto 

ARTIGO 16 

(Preenchimento das secções) 

1. Os juízes são nomeados para uma das secções e dis-
tribuídos pelas subsecções, sem prejuízo de podei em 
ser agregados a outra secção ou subsecção afim de acorrer 
a necessidades pontuais de serviço. 

2. A agregação pode ser determinada com ou sem dis-
pensa do serviço da secção ou subsecção de que o juiz 
faça parte. 

3. A agregação pode ser decidida para o exercício pleno 
de funções ou apenas para as de relator ou de adjunto, 
verificando - se a acumulação prevista no número anterior, 
a agregação pode ser determinada com redução do serviço 
da secção ou subsecção de que o juiz faça parte, designa-
damente através da limitação das funções deste as de re-
lator ou as de adjunto. 

4. Se o relator mudar de secção ou subsecção, mantém - se 
a sua competência nos processos inscritos para julgamento 

5. Quando os adjuntos mudem de secção ou de subsec-
ção, mantêm a sua competência nos processos em que 
tiverem visto para julgamento. 

ARTIGO 17 

(Nomeação, demissão, posse e exercício 
do cargo de Presidente) 

1. O Presidente do Tribunal Administrativo é nomeado 
por acto do Presidente da República, e ratificado pela 
Assembleia da República. 

2. O cargo de Presidente do Tribunal Administrativo é 
exercido por um período de cinco anos, sendo permitida a 
sua recondução. 

3. O Presidente do Tribunal Administrativo só pode ser 
demitido ou suspenso do exercício das suas funções por 
incapacidade física ou psíquica comprovada ou por grave 
motivo de ordem moral. 

4. O Presidente do Tribunal Administrativo toma posse 
perante o Presidente da República e terá o tratamento 
adequado à sua posição de titular de um órgão central de 
soberania. 

ARTIGO 18 

(Substituição de Presidente) 

1. O Presidente é substituído pelo juiz mais antigo 
exercícico das respectivas funções. 

2. No caso de todos os juízes possuirem a mesma anti-
guidade, a substituição caberá ao juiz mais velho que seja 
licenciado em direito. 

ARTIGO 19 

(Nomeação e posse dos juízes das secções) 

Os juízes das secções são nomeados, de entre licencia-
dos em direito ou altos funcionários da administração, pelo 
órgão de gestão e disciplina da magistratura jurisdicional 
administrativa sob proposta do Presidente do Tribunal, 
e tomam posse perante o Presidente daquele órgão. 

ARTIGO 20 

(Competências do Presidente) 

1. Compete ao Presidente: 

a) representar o Tribunal e assegurar as suas relações 
com os demais órgãos de soberania e autori-
dades públicas; 

b) dirigir o Tribunal e superintender nos seus ser-
viços; 



c) fixar o horário das sessões semanais do plenário e 
convocar as sessões extraordinárias; 

d) presidir as sessões do plenário, relatar e votar os 
acórdãos e apurar o vencido. 

e) assegurar o andamento normal dos processos, po-
dendo decidir a substituição provisória do rela-
tor por impedimento prolongado, tanto no jul-
gamento, como nas sessões; 

f ) intervir nos julgamentos sempre que o quadro dos 
j u í z e s nas secções não esteja preenchido 
e não houver possibilidade de constituir a for-
mação para julgamento por essa falta; 

g) exercer a acção disciplinar sobre os funcionários 
do Tribunal e aplicar as respectivas penas; 

h) distribuir o serviço pelos juízes; 
i) fixar os turnos de férias e outros previstos na lei; 
j) nomear árbitros nos termos da lei processual; 
l) dar posse aos funcionários; 
m) fazer as nomeações, demissões e propostas que por 

lei lhe são conferidas; 
n) exercer as demais funções estabelecidas por lei. 

2. O Presidente pode delegar a sua competência para a 
"prá t i ca de determinados actos, não conexionados com a 

função jurisdicional, em qualquer dos juízes ou no secre-
tário do Tribunal 

ARTIGO 21 

(Funcionamento) 

1. O Tribunal Administrativo funciona em plenário, 
por secções e por subsecções. 

2. O Tribunal só pode funcionar em plenário com a 
presença de metade mais um dos juízes em efectividade 
de funções. 

ARTIGO 22 

(Âmbito ide cognição) 

O Tribunal Administrativo conhece de matéria de facto 
e de direito em qualquer das suas formações. 

SECÇÃO I I 

Plenário 

ARTIGO 23 

(Competência do plenário) 

Compete ao plenário apreciar: 

a) os recursos dos actos administrativos ou em maté-
ria administrativa praticados por órgãos de so-
berania ou seus titulares; 

b) os recursos dos actos do Conselho de Ministros ou 
dos seus membros relativos a questões fiscais 
e aduaneiras; 

c) os pedidos de suspensão de eficácia dos actos re-
feridos nas alíneas anteriores; 

d) os recursos dos acórdãos das secções que, em re-
lação ao mesmo fundamento de direito e na 
ausência de alteração substancial de regulamen-
tação jurídica, perfilhem solução oposta a de 
acórdãos das mesmas secções; 

e) os conflitos de jurisdição entre as secções do tri-
bunal e qualquer autoridade administrativa, 
fiscal ou aduaneira; 

f ) os recursos dos acórdãos das secções; 
g) os recursos dos actos do Presidente do Tribunal 

bem como de suspensão da eficácia desses actos; 
h) os pedidos relativos à produção antecipada de 

prova. 

ARTIGO 24 

(Composição do plenário) 

1. O plenário é constituído pelo Presidente do tribunal 
e por todos os juízes em exercício, tendo o Presidente voto 
de qualidade. 

2. A distribuição é feita por todos os juízes, incluindo o 
Presidente, no exercício de funções jurisdicionais, com 
excepção do relator do acórdão impugnado. 

SECÇÃO III 

Do Contencioso Administrativo 

ARTIGO 25 

(Competência da Primeira Secção) 

Compete à Secção do Contencioso Administrativo 
conhecer: 

a) os recursos dos actos administrativos ou em ma-
téria administrativa praticados por qualquer 
autoridade não compreendida na alínea a) do 
artigo 23; 

b) os recursos de actos administrativos dos órgãos dos 
serviços públicos com personalidade jurídica 
e autonomia administrativa; 

c) os recursos dos actos administrativos das pessoas 
colectivas de utilidade pública administrativa; 

d) os recursos de actos administrativos dos concessio-
nários; 

e) os recursos de actos administrativos de associações 
públicas; 

f ) as acções para obter o reconhecimento de um di-
reito ou interesse legalmente protegido; 

g) as acções relativas a contratos administrativos e 
ainda quanto a responsabilidade das partes pelo 
seu incumprimento; 

h) as acções sobre a responsabilidade civil do Estado, 
de quaisquer outras entidades públicas e dos 
titulares dos seus órgãos e agentes por prejuízo 
derivado de actos de gestão pública, incluindo - se 
as acções de regresso; 

i) os pedidos de suspensão da eficácia dos actos 
referidos nas alíneas anteriores; 

j) os pedidos de execução das suas decisões, e ainda 
dos acórdãos proferidos pelo plenário, na parte 
aplicável; 

l) os pedidos relativos à produção antecipada de 
prova; 

m) os pedidos de intimação a autoridade administra-
tiva para facultar a consulta de documentos ou 
processos e passar certidões, com a finalidade 
de permitir aos requerentes o uso de meios 
administrativos ou contenciosos; 

n) os pedidos de intimação a particular ou a conces-
sionário para adoptar ou se abster de deter-
minada conduta, com a finalidade de assegurar 
o cumprimento de normas de direito adminis-
trativo; 

o) outros recursos e pedidos que lhe forem confiados 
por lei. 

ARTIGO 26 

(Constituição da Secção) 

Para apreciar as matérias referidas no artigo 25, a Sec-
ção do Contencioso Administrativo é constituída por três 
juízes, sendo um deles o titular da Secção. 



SECÇÃO IV 

Do Contencioso Fiscal e Aduaneiro 
ARTIGO 27 

(Competência da Secção do Contencioso 
Fiscal e Aduaneiro) 

Compete à Secção do Contencioso Fiscal e Aduaneiro 
conhecer: 

a) os recursos dos actos de quaisquer autoridades, 
respeitantes a questões fiscais ou aduaneiras, 
não compreendidas na alínea b) do artigo 23; 

b) os pedidos relativos à execução dos seus acórdãos; 
c) os pedidos de produção antecipada de prova; 
d) a suspensabilidade da eficácia dos actos referidos 

na alínea a), desde que seja prestada caução; 
e) os recursos interpostos dos tribunais fiscais e adua-

neiros de primeira instância; 
f ) as demais matérias atribuídas por lei. 

ARTIGO 28 

(Constituição da secção) 

A Secção do Contencioso Fiscal e Aduaneiro é consti-
tuída por três juízes, sendo um deles o seu titular. 

ARTIGO 29 

(Exclusão de Infracções criminais) 

O conhecimento de infracção pela Secção Fiscal e Adua-
neira, abrange, só e apenas, as infracções estritamente 
fiscais e aduaneiras, não envolvendo outras infracções que 
tenham carácter criminal. 

SECÇÃO V 

Da fiscalização das despesas públicas e do Visto 
ARTIGO 30 

(Competências) 

Compete à Secção da Fiscalização das Despesas Públicas 
e do Visto: 

1. No âmbito da fiscalização das despesas públicas: 

a) apreciar as contas do Estado; 
b) julgar as contas dos organismos, serviços e enti-

dades sujeitas à jurisdição do Tribunal. 

2. No âmbito da fiscalização, através do visto, compete 
verificar a conformidade com as leis em vigor: 

a) dos contratos, de qualquer natureza, quando ce-
lebrados pelas entidades sujeitas à jurisdição do 
Tribunal; 

b) das minutas dos contratos de valor igual ou supe-
rior a um montante a fixar pelo Conselho de 
Ministros; 

c) das minutas de contratos de qualquer valor que 
venham a celebrar - se por escritura pública e 
cujos encargos tenham de ser satisfeitos no acto 
da sua celebração; 

d) dos diplomas e despachos relativos às admissões 
de pessoal não vinculado à função pública, 
assim como todas as admissões em categorias 
de ingresso na administração pública central; 

e) dos diplomas e despachos relativos a promoções, 
progressões, reclassificações, transferências e 
outros de que resulte abono de vencimentos; 

f ) dos diplomas e despachos de reformas e aposenta-
ções. 

3. Compete a esta secção a apreciação de outras matérias 
que forem atribuídas por lei. 

ARTIGO 31 

(Isenções do visto) 

1. Excluem - se do disposto no n.° 2 do artigo anterior: 

a) os diplomas de nomeações emanadas do Presidente 
da República; 

b) os diplomas, relativos a cargos electivos; 
c) quaisquer outros diplomas, despachos ou contratos 

já especialmente previstos na lei 

2. Independentemente do que se refere no número 
anterior, proceder-se-á à anotação, sempre que a lei assim 
o determinar. 

ARTIGO 32 

(Entidades sujeitas a fiscalização 
das despesas públicas) 

Estão sujeitas a julgamento das despesas públicas 
seguintes entidades: 

a) órgãos centrais do Estado e serviços do Estado, 
personalizados ou não, dotados de autonomia 
administrativa e financeira, incluindo os fundos 
autónomos; 

b) exactores da Fazenda Pública; 
c) cofres de qualquer natureza de todos os organismos 

e serviços públicos, seja qual for a origem e o 
destino das suas receitas; 

d) serviços públicos moçambicanos no estrangeiro; 
e) órgãos locais representativos do Estado; 
f ) conselhos executivos; 
g) conselhos administrativos ou comissões adminis-

trativas e administradores ou gestores ou res-
ponsáveis por dinheiros ou outros elementos 
activos do Estado; 

h) entidades a quem forem adjudicados, por qualquer 
forma, fundos do Estado; 

i) outras entidades ou organismos a determinar pels 
lei. 

ARTIGO 33 

(Constituição da Secção) 
1. A Secção, no julgamento dos processos de contas, é 

constituída por três juízes, sendo um deles o seu titular. 
2. Na apreciação dos processos submetidos a visto, inter-

virá um dos juízes da Secção. 
3. Actuando a Secção, nos termos do número anterior, 

e verificando - se dúvidas sobre matéria de visto, o juiz sin-
gular apresentará o respectivo processo à sessão da secção 
que julgará com a composição descrita no n.° 1, deste 
preceito. 

C A P I T U L O I I I 

Ministério Público 
ARTIGO 34 

(Funções) 

1. O Ministério Público representa o Estado nas acções 
em que for parte, e nos termos da legislação processual 
administrativa. 

2. Cabe ainda ao Ministério Público representar ou 
defender os interesses de outras pessoas definidas pela lei. 



ARTIGO 35 

(Representação) 

1. No contencioso administrativo, de contas e visto, o 
Ministério Público é representado, no plenário, pelo Pro-
curador - Geral da República e nas secções por Procura-
dores - Gerais Adjuntos a designar pelo Procurador-Geral 
da República. 

2. No contencioso fiscal, o Ministério Público é repre-
sentado pelo Director Nacional dos Impostos e Auditoria. 

3. Para o contencioso aduaneiro, representa o Ministério 
Público o Director Nacional das Alfândegas. 

ARTIGO 36 

(Actuação) 

O representante do Ministério Público, nos termos do 
artigo anterior actua oficiosamente e goza dos poderes 
e faculdades conferidas pelas leis processuais. 

CAPÍTULO IV 

Serviços do Tribunal 
ARTIGO 37 

(Secretaria e serviços de apoio) 

O Tribunal Administrativo, dispõe de secretarias e de 
serviços de apoio nos termos a estabelecer em diploma 
complementar. 

CAPITULO V 

Disposições finais e transitórias 
ARTIGO 38 

(Estatuto dos juízes e competência transitória 
do Conselho Superior da Magistratura Judicial) 

1. E aplicável com as devidas adaptações aos juízes do 
Tribunal Administrativo, o Estatuto dos Magistrados Ju-
diciais. 

2. Lei própria regulará o funcionamento e competências 
do órgão de gestão e disciplina da magistratura jurisdicio-
nal administrativa. 

3. Enquanto não funcionar o órgão de gestão e disciplina 
da magistratura jurisdicional administrativa, as suas atri-
buições serão exercidas, com as necessárias adaptações, 
pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial. 

4. O Presidente do Tribunal Administrativo, para os 
efeitos do número anterior, é membro nato do Conselho 
Superior da Magistratura Judicial, do qual fará parte o 
juiz titular da 1.a Secção do Tribunal Administrativo. 

5. Nenhuma deliberação poderá ser tomada, em matéria 
de jurisdição administrativa, sem a presença do Presidente 
do Tribunal Administrativo ou seu substituto. 

ARTIGO 39 

(Nomeação provisória) 

Enquanto não for criado o órgão de gestão e disciplina 
da magistratura jurisdicional administrativa, compete ao 
Presidente da República nomear os juízes das secções, de-
vendo a sua posse, neste caso, ter lugar perante o Presi-
dente do Tribunal Administrativo. 

ARTIGO 40 

(Competência administrativa do Governo) 

A competência administrativa - normativa relacionada 
com os órgãos de jurisdição constantes da presente lei é 
exercida pelo Conselho de Ministros, incluindo - se a com-

petência para a criação ou extinção de secções, sempre 
que se mostre necessário, sob proposta do Ministro da 
Justiça. 

ARTIGO 41 

(Tribunais aduaneiros e fiscais da primeira Instância) 

Enquanto não vigorar nova legislação sobre o conten-
cioso fiscal e aduaneiro, mantêm - se as disposições em vigor 
sobre as respectivas matérias, incluindo o funcionamento 
dos tribunais em primeira instância. 

ARTIGO 42 

(Revogação do Diploma Ministerial n.° 22/82, de 24.3) 

Ê revogado o Diploma Ministerial n.° 22/82, de 24 de 
Março. 

ARTIGO 43 

(Cessação de vigência do regime fiscal e aduaneiro) 

O disposto na presente lei, relativamente a matéria fiscal 
aduaneira, deixa de vigorar, a partir da entrada em fun-
cionamento das estruturas a que for atribuída competência 
para tais efeitos. 

ARTIGO 44 

(Extinção do Tribunal) 

E extinto o Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas 
de Moçambique. 

ARTIGO 45 

(Transferência de pessoal, serviços e documentos) 

1. Todos os serviços, processos e documentos do extinto 
Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas são transfe-
ridos, sem quaisquer formalidades, para o Tribunal Admi-
nistrativo. 

2. Todo o pessoal em serviço no extinto Tribunal Admi-
nistrativo, Fiscal e de Contas, transita, sem quaisquer for-
malidades, e na mesma situação funcional, para o Tribunal 
Administrativo. 

3. Todos os bens afectados aos serviços do Tribunal 
Administrativo, Fiscal e de Contas ficam afectos ao Tri-
bunal Administrativo. 

ARTIGO 46 

(Legislação) 

A presente lei será complementada, no prazo de 2 anos, 
pela legislação processual do Tribunal Administrativo, pelo 
Estatuto dos Juízes, pelo diploma relativo às custas e pelo 
diploma concernente ao funcionamento da Secretaria e 
Serviços do Tribunal Administrativo. 

ARTIGO 47 

(Revogação) 

E revogada toda a legislação contrária às normas desta 
lei. 

Aprovada pela Assembleia da República. 

O Presidente da Assembleia da República, Marcelino 
dos Santos. 

Promulgada em 6 de Maio de 1992. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 



Lei n.° 6/92 
de 6 de Maio 

Havendo necessidade de reajustar o quadro geral do 
sistema educativo e adequar as disposições contidas na 
Lei n.° 4/83, dc 23 de Março, às actuais condições sociais 
e económicas do país, tanto do ponto de vista pedagógico 
como organizativo. 

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 135 da Cons-
tituição, a Assembleia da República determina: 

Sistema Nacional de Educação 

C A P I T U L O I 

Princípios e objectivos gerais 
ARTIGO 1 

Princípios gerais 

O Sistema Nacional de Educação (SNE) orienta - se pe-
los seguintes princípios gerais: 

a) a educação é direito e dever de todos os cidadãos; 
b) o Estado no quadro da lei, permite a participação 

de outras entidades, incluindo comunitárias, 
cooperativas, empresariais e privadas no pro-
cesso educativo; 

c) o Estado organiza e promove o ensino, como parte 
integrante da acção educativa, nos termos de-
finidos na Constituição da República; 

d) o ensino público é laico. 

ARTIGO 2 

Princípios pedagógicos 

O processo educativo orienta - se pelos seguintes princí-
pios pedagógicos: 

a) desenvolvimento das capacidades e da personali-
dade de uma forma harmoniosa, equilibrada e 
constante, que confira uma formação integral; 

b) desenvolvimento da iniciativa criadora, da capa-
cidade de estudo individual e de assimilação 
crítica dos conhecimentos; 

c) ligação entre a teoria e a prática, que se traduz 
no conteúdo e método do ensino das várias 
disciplinas, no carácter politécnico do ensino 
conferido e na ligação entre a escola e a comu-
nidade; 

d) ligação do estudo ao trabalho produtivo social-
mente útil como forma de aplicação dos conhe-
cimentos científicos à produção e de partici-
pação no esforço de desenvolvimento econó-
mico e social do país; 

e) ligação estreita entre a escola e a comunidade, 
em que a escola participa activamente na di-
namização do desenvolvimento sócio - económico 
e cultural da comunidade e recebe desta a 
orientação necessária para a realização de um 
ensino e formação que respondam as exigências 
do desenvolvimento do país. 

ARTIGO 3 

Objectivos gerais 

São objectivos gerais do Sistema Nacional de Educação: 
a) erradicar o analfabetismo de modo a proporcionar 

a todo o povo o acesso ao conhecimento cien-

tífico e o desenvolvimento pleno das suas ca-
pacidades; 

b) garantir o ensino básico a todos os cidadãos de 
acordo com o desenvolvimento do país através 
da introdução progressiva da escolaridade obri-
gatória; 

c) assegurar a todos os moçambicanos o acesso à 
formação profissional; 

d) formar cidadãos com uma sólida preparação cien-
tífica, técnica, cultural e física e uma elevada 
educação moral cívica e patriótica; 

e) formar o professor como educador e profissional 
consciente com profunda preparação científica 
e pedagógica, capaz de educar os jovens e adul-
tos; 

f) formar cientistas e especialistas devidamente qua-
lificados que permitam o desenvolvimento da 
produção e da investigação científica; 

g) desenvolver a sensibilidade estética e capacidade 
artística das crianças, jovens e adultos, edu-
cando-os no amor pelas artes e no gosto pelo 
belo. 

ARTIGO 4 

Estudos das línguas moçambicanas 

O Sistema Nacional de Educação deve, no quadro dos 
princípios definidos na presente lei, valorizar e desenvol-
ver as línguas nacionais, promovendo a sua introdução 
progressiva na educação dos cidadãos. 

ARTIGO 5 

Idade escolar 

1. As crianças moçambicanas que completem seis anos 
de idade serão matriculadas na 1.a classe. 

2. São estabelecidas e desenvolvidas actividades e me-
didas de apoio e complementos educativos visando con-
tribuir para a igualdade de oportunidades de acesso e 
sucesso escolar. 

3. Os pais, a família, os órgãos locais do poder e as 
instituições económicas e sociais contribuem para o sucesso 
da escolaridade obrigatória, promovendo a inscrição das 
crianças em idade escolar, apoiando - as nos estudos, evi-
tando as desistências particularmente antes de completa 
as sete classes do ensino primário. 

4. O Conselho de Ministros determina o ritmo de imple-
mentação da escolaridade obrigatória de acordo com o 
desenvolvimento sócio - económico do país. 

C A P Í T U L O I I 

Estrutura do Sistema Nacional de Educação 
ARTIGO 6 

Estrutura geral 

O Sistema Nacional de Educação estrutura - se em ensino 
pré - escolar, ensino escolar e ensino extra - escolar. 

C A P Í T U L O III 

ARTIGO 7 

Ensino pre-escolar 

1. O ensino pré - escolar é o que se realiza em creches 
e jardins de infância para crianças com idade inferior a 
6 anos como complemento ou supletivo da acção educa-
tiva da família, com a qual coopera estreitamente. 



2. É objectivo de ensino pré - escolar estimular o de-
senvolvimento psíquico, físico e intelectual das crianças 
e contribuir para a formação da sua personalidade, inte-
grando as crianças num processo harmonioso de socializa-
çao favorável ao pleno desabrochar das suas aptidões e 
capacidades. 

3. A rede do ensino pré - escolar é constituída por ins-
tituições e iniciativas dos órgãos centrais provinciais ou 
loca ;s e de outras entidades colectivas ou Individuais, no-
meadamente associações de pais e de moradores, empresas, 
sindicatos, organizações cívicas, confessionais e de solida-
riedade. 

4. Compete ao Ministério da Educação, em conjunto 
com o Ministério da Saúde e a Secretaria de Estado da 
Acção Social, definir as normas gerais do ensino pré-es-
colar, apoiar e fiscalizar o seu cumprimento, definir os 
critérios e normas para a abertura, funcionamento e en-
cerramento dos estabelecimentos de ensino pré - escolar. 

5. A frequência do ensino pré - escolar é facultativa. 

ARTIGO 8 

Ensino escolar 

1. O ensino escolar compreende: 

a) Ensino geral; 
b) Ensino técnico - profissional; 
c) Ensino superior. 

2. Além do ensino ministrado nos estabelecimentos de 
ensino referidos no número anterior, o ensino escolar in-
tegra também modalidades especiais de ensino. 

3. As instituições de ensino consoante a sua propriedade 
são estatais, cooperativas, comunitárias ou privadas. 

CAPITULO IV 

Ensino escolar 
SECÇÃO I 

Ensino geral 

ARTIGO 9 

Caracterização 

1. O ensino geral é o eixo central do Sistema Nacional 
de Educação e confere a formação integral e politécnica. 

2. Os níveis e conteúdos deste ensino constituem ponto 
de referência para todo o Sistema Nacional de Educação. 

3. O ensino geral compreende dois níveis: 

a) Primário; 
b) Secundário. 

4. O ensino geral é frequentado em princípio, a partir 
do ano lectivo em que completam 6 anos. 

ARTIGO 10 

Objectivds 

São objectivos do ensino geral: 
1. Proporcionar o acesso ao ensino de base aos cida-

dãos moçambicanos, contribuindo para garantir a igual-
dade de oportunidade de acesso a uma profissão e aos 
sucessivos níveis de ensino. 

2. Dar uma formação integral ao cidadão para que 
adquira e desenvolva conhecimentos e capacidades inte-
lectuais, físicas, e na aquisição de uma educação politéc-
nica, estética e ética. 

3. Dar uma formação que responda às necessidades ma-
teriais e culturais do desenvolvimento económico e social 
do país, nomeadamente: 

a) conferindo ao cidadão conhecimentos e desenvol-
vendo nele capacidades, hábitos e atitudes ne-
cessários à compreensão e participação na trans-
formação da sociedade; 

b) Preparando o cidadão para o estudo e trabalho 
independentes, desenvolvendo as suas capaci-
dades de inovar e pensar com lógica e rigor 
científicos; 

c) Desenvolvendo uma orientação vocacional que per-
mita a harmonização entre as necessidades do 
país e as aptidões de cada um. 

4. Detectar e incentivar aptidões, habilidades e capa-
cidades especiais nomeadamente intelectuais, técnicas, ar-
tísticas, desportivas e outras. 

ARTIGO 11 

Ensino primárie 

1. O ensino primário prepara os alunos para o acesso 
ao ensino secundário e compreende as sete primeiras clas-
ses, subdivididas em dois graus: 

a) 1.° Grau, da 1.a à 5.a classes; 
b) 2.° Grau, 6.a e 7.a classes. 

2. São objectivos deste nível: 
a) proporcionar uma formação básica nas áreas da 

comunicação, das ciências matemáticas, das 
ciências naturais e sociais, e da educação física, 
estética e cultural: 

b) transmitir conhecimentos de técnicas básicas e 
desenvolver aptidões de trabalho manual, ati-
tudes e convicções que proporcionem o ingresso 
na vida produtiva; 

c) proporcionar uma formação básica da personali-
dade. 

ARTIGO 12 

Ensino secundário 

1. O nível secundário do ensino geral compreende cinco 
classes e subdivide - se em dois ciclos: 

a) 1.° Ciclo, da 8.a à 10.a classe; 
b) 2.° Ciclo, 11.a e 12.a classes. 

2. Os objectivos do ensino secundário são os de con-
solidar, ampliar e aprofundar os conhecimentos, dos alunos 
nas ciências matemáticas, naturais e sociais e nas áreas 
da cultura, da estética e da educação física. 

SECÇÃO II 
Ensino técnlco-profisslonal 

ARTIGO 13 

Caracterizaçio 

1. O ensino técnico - profissional constitui o principal 
instrumento para a formação profissional da força de tra-
balho qualificada necessária para o desenvolvimento econó-
mico e social do país. 

2. O ensino técnico - profissional compreende os seguin-
tes níveis: 

a) Elementar; 
b) Básico; 
c) Médio. 



ARTIGO 14 

Objectivos 

São ob jec t ivos do ens ino técn ico-prof i ss iona l : 

1. A s s e g u r a r a f o r m a ç ã o in tegra l e técnica dos jovens 
cm idade escolar , de m o d o a p repa rá - los p a r a o e x e r c e i o 
de u m a p ro f i s são n u m a espec ia l idade . 

2 . Desenvo lve r nos jovens as q u a l i d a d e s bás icas da per-
sona l idade , e m pa r t i cu l a r , e d u c a n d o - os n o a s sumi r de u m a 
a t i tude c o n e c t a p e r a n t e o t r aba lho . 

3 . Desenvo lve r c a p a c i d a d e s de aná l i se e s íntese , de inves-
t igação e inovação , d e o r g a n i z a ç ã o e d i r ecção c ien t í f ica d o 
t r a b a l h o . 

ARTIGO 15 

Ensino elementar técnico 

1 O ens ino e l e m e n t a r técnico f o r m a t r a b a l h a d o r e s qua -
l i f icados pa ra os sectores económicos e sociais , q u e par-
t i c ipem nas t a re fas e l e m e n t a r e s dos processos p r o d u t i v o s e 
serviços. 

2. Pa ra ingresso nes te t ipo de e n s i n o exige - se n o m í n i m o 
a conc lusão do 1.° G r a u d o ens ino p r i m á r i o . 

ARTIGO 16 

Ensino básico técnico 

1. O ens ino bás ico técn ico f o r m a t r a b a l h a d o r e s qua-
l i f icados pa ra os sec tores económicos e sociais , que par-
t ic ipem nas d i f e r en t e s fases dos processos p rodu t ivos e 
dos serviços , dando- lhes c o n h e c i m e n t o s c ien t í f icos e tec-
n ico-prof iss ionais e d e s e n v o l v e n d o c a p a c i d a d e s , hab i l ida -
des e háb i tos d e a c o r d o com o es tabe lec ido nos cu r r i cu l a e 
p lanos d e e s tudos de cada espec ia l idade . 

2 . Pa r a ingresso nes te e n s i n o exige - se a conc lusão d o 
2.° G r a u do ens ino p r i m á r i o ou o e n s i n o e l e m e n t a r téc-
n ico-prof iss ional ou equ iva l en t e . 

ARTIGO 17 

Ensino médio técnico 

1. O ens ino m é d i o técn ico f o r m a técnicos pa ra os sec-
tores económicos e sociais com c o n h e c i m e n t o s c ien t í f icos 
e t écn ico es tabe lec idos n o respec t ivo pe r f i l p ro f i s s iona l 
do r a m o e e spec ia l idade e com c a p a c i d a d e s de d i recção . 

2. Pa r a o ingresso nes te nível de ens ino exige - se no mí-
n i m o a conc lusão do 1.° ciclo do ens ino s e c u n d á r i o gera l 
ou d o ens ino bás ico técn ico-prof i ss iona l . 

ARTIGO 18 

Duração dos cursos 

A d u r a ç ã o dos cursos e hab i l i t ações de ingresso em cada 
nível se rão d e f i n i d a s pe lo Conse lho de Min is t ros . 

ARTIGO 19 

Equivalência dos cursos 

O Min i s t ro da E d u c a ç ã o d e t e r m i n a r á a equ iva lênc ia dos 
cursos em c o n f o r m i d a d e com os cu r r i cu l a . 

SECÇÃO III 

Ensino superior 

ARTIGO 20 

Caracterização 

1 Ao ens ino supe r io r c o m p e t e assegura r a f o r m a ç ã o a 
nível ma i s a l to de técnicos e especia l is tas nos d iversos do-
mínios d o c o n h e c i m e n t o c ien t í f i co necessár ios ao desen-
vo lv imen to do pa ís . 

2 . O ens ino super io r rea l iza - se e m es t re i ta l igação c o m 
a inves t igação c ien t í f i ca . 

3 . O ens .no supe r io r des t ina - se aos g r a d u a d o s c o m a 
12.a c lasse do ens ino geral ou equ iva l en t e . 

ARTIGO 21 

Objectivos 

São objec t ivos d o ens ino s u p e r i o r : 

1. F o r m a r nas d i f e r en t e s á reas d o c o n h e c i m e n t o , prof is -
s ionais , técnicos e c ient i s tas c o m u m a l to g rau de qual i f i -
cação . 

2 . I ncen t i va r a inves t igação c ien t í f ica e tecnológica 
c o m o meio de f o r m a ç ã o dos e s tudan te s , de so lução dos 
p r o b l e m a s c om re levânc ia p a r a a soc i edade e de a p o i o ao 
d e s e n v o l v i m e n t o do pa ís . 

3 . Assegura r a l igação ao t r a b a l h o e m todos os sec tores 
e r a m o s de ac t i v idade e c onómic a e social , c o m o m e i o de 
f o r m a ç ã o técnica e p rof i s s iona l dos e s t u d a n t e s 

4 . D i f u n d i r ac t iv idades de ex tensão , p r i n c i p a l m e n t e atra-
vés da d i f u s ã o e i n t e r c â m b i o d o c o n h e c i m e n t o téenico-
c ien t í f ico . 

5. Rea l iza r acções de ac tua l i zação dos p ro f i s s iona i s gra 
d u a d o s pelo ens ino supe r io r 

6 . Desenvo lve r acções de pós - g r a d u a ç ã o t enden tes ao 
a p e r f e i ç o a m e n t o c ien t í f ico e técnico dos docen tes e dos 
p ro f i s s iona i s de nível supe r io r c m serviço nos vár ios r amos 
e sectores de ac t iv idade . 

7. F o r m a r os docen tes e c ient i s tas necessár ios ao f u n -
c i o n a m e n t o e d e s e n v o l v i m e n t o d o ens ino e da inves t igação . 

ARTIGO 22 

Tipos de Instituições da ensino superior 

O ens ino supe r io r real iza - se e m un ive r s idades , ins t i tu tos 
super io res , escolas super io res e academias . 

ARTIGO 23 

Criação de Instituições da ensino superior 

1. C o m p e t e ao C o n s e l h o de Min i s t ros c r i a r ou e n c e r r a r 
ins t i tu ições de ens ino supe r io r es ta ta is e au to r i za r a cria-
ção de ins t i tu ições d o ens ino supe r io r pa r t i cu la re s , o u v i d o 
o C o n s e l h o de Rei tores . 

2. Lei especia l de f i n i r á , os p r o c e d i m e n t o s a c u m p r i r 
p a r a a c r iação , f u n c i o n a m e n t o e e n c e r r a m e n t o de inst i tui-
ções do ens ino supe r io r . 

ARTIGO 24 

Natureza jurídica das instituições de ensino superior estatais 

1 As ins t i tu ições de ens ino supe r io r es ta ta is são pes-
soas colect ivas de d i re i to p ú b l i c o , t ê m p e r s o n a l i d a d e jur í -
d ica e gozam de a u t o n o m i a c ien t í f i ca , pedagóg ica e admi -
n i s t ra t iva 

2. O c o n t e ú d o e a lcance da a u t o n o m i a são de f in idos na 
lei sob re o e n s i n o supe r io r r e f e r i da no n ú m e r o 2 d o ar-
t igo 23 . 

ARTIGO 25 

Acesso 

1. P o d e r ã o ter acesso a o ens ino supe r io r os i nd iv íduos 
q u e t e n h a m conc lu ído com a p r o v a ç ã o a 12.a c lasse ou equi-
va len te . 

2 . As cond ições de acesso a c a d a ins t i tu ição de ens ino 
supe r io r são r e g u l a m e n t a d a s pela respec t iva ins t i tu ição . 



3. O acesso a cada curso do ensino superior deve ter 
em conta a preferência do candidato, o seu nível de conhe-
cimentos científicos e aptidões, bem como a capacidade 
da respectiva instituição. 

4. Para permitir a frequência do ensino superior e de 
forma a atenuar os efeitos discriminatórios decorrentes de 
desigualdades económicas e regionais ou de desvantagens 
sociais prévias: 

a) o Estado deve garantir bolsas de estudo com quo-
tas pré - estabelecidas e outras formas de apoio 
para as classes de menor rendimento económico 
e para cada região. Estas bolsas poderão ser 
atribuídas a estudantes de instituições de ensino 
superior estatais e particulares; 

b) nas instituições de ensino superior estatais pode-
rão ser consideradas quotas e ou reserva de lu-
gares para os vários grupos de indivíduos men-
cionados na alínea anterior. 

ARTIGO 26 

Graus e diplomas 

1 O ensino superior confere os graus de bacharel e li-
cenciado, podendo também conferir os graus de mestre e 
doutor quando se mostrarem criadas as condições para tal. 

2. Além dos graus referidos no número anterior, as ins-
tituições de ensino superior podem atribuir certificados e 
diplomas para cursos especializados ou de curta duração. 

3. As instituições de ensino superior outorgam títulos 
honoríficos. 

4. Até à aprovação da legislação especial sobre o ensino 
superior, o Conselho de Ministros definirá as condições 
gerais de obtenção dos graus referidos no número 1 deste 
artigo, ouvido o Conselho de Reitores. 

ARTIGO 27 

Investigação científica 

1. Nas instituições de ensino superior serão criadas con-
dições para a promoção e realização da investigação cien-
tífica e tecnológica. 

2. A investigação científica no ensino superior deve ter 
em conta ós objectivos da instituição em que se insere. 

SECÇÃO IV 

Modalidades especiais de ensino escolar 

ARTIGO 28 

Modalidades 

1. Constituem modalidades especiais do ensino escolar: 
a) o ensino especial; 
b) o ensino vocacional; 
c) o ensino de adultos; 
d) o ensino à distância; 
e) a formação de professores. 

2. Cada uma destas modalidades é parte integrante do 
ensino escolar mas rege - se por disposições especiais. 

ARTIGO 29 

Ensino especial 

1. O ensino especial consiste na educação de crianças e 
jovens com deficiências físicas, sensoriais e mentais ou de 
dificil enquadramento escolar e realiza - se de princípio atra-
vés de classes especiais dentro das escolas regulares. 

2. Crianças com múltiplas deficiências graves ou com 
atraso mental profundo deverão receber uma educação 
adaptada às suas capacidades através do ensino extra-es-
colar. 

3. É objectivo do ensino especial proporcionar uma for-
mação em todos os graus de ensino e a capacitação voca-
cional que permita a integração destas crianças e jovens 
em escolas regulares, na sociedade e na vida laborai. 

4. O ensino especial é tutelado pelo Ministério da Edu-
cação em conjunto com o Ministério da Saúde e a Secreta-
ria de Estado da Acção Social, a quem compete estabelecer 
as normas, apoiar e fiscalizar o seu cumprimento, definir 
os critérios para a abertura, funcionamento e encerramento 
dos estabelecimentos de ensino especial. 

ARTIGO 30 

Ensino vocacional 

1. O ensino vocacional consiste na educação de jovens 
que demonstram especiais talentos e aptidões particulares 
nos domínios das ciências e das artes, educação física e ou-
tros e realiza - se em escolas vocacionais. 

2. A formação vocacional é feita sem prejuízo da forma-
ção básica e geral própria do ensino gerai por forma a per-
mitir um desenvolvimento global e equilibrado da perso-
nalidade do aluno. 

3. O ensino vocacional é tutelado em conjunto pelo Mi-
nistério da Educação, Ministério da Saúde e Secretaria de 
Estado da Acção Social e sempre que necessário, pelo ór-
gão estatal especialmente ligado à actividade em que se 
revela o talento, competindo a este órgão estabelecer as 
normas, apoiar e fiscalizar o seu cumprimento, definir os 
critérios para a abertura, funcionamento e encerramento 
dos estabelecimentos do ensino vocacional. 

ARTIGO 31 

Ensino de adultos 

1. O ensino de adultos é aquele que é organizado para 
os indivíduos que já não se encontram na idade normal 
de frequência dos ensinos geral e técnico-profissional. 

2. Esta modalidade de ensino é também destinada aos 
indivíduos que não tiveram oportunidade de se enquadrar 
no sistema de ensino escolar na idade normal de formação, 
ou que o não concluíram. 

3. Têm acesso a esta modalidade de ensino os indiví-
duos: 

a) ao nível do ensino primário, a partir dos 15 anos; 
b) ao nível do ensino secundário, a partir dos 18 

anos. 

4. Este ensino atribui os mesmos diplomas e certificados 
que os conferidos pelo ensino regular, sendo as formas de 
acesso e os planos e métodos de estudos organizados de 
modo distinto, tendo em conta os grupos etários a que des-
tinam, a experiência de vida e os conhecimentos demons-
trados. 

5. O Ministério da Educação definirá as formas de ava-
liação dos conhecimentos e aptidões para efeitos de integra-
ção dos educandos em classes especiais. 

ARTIGO 32 

Ensino i distância 

1. O ensino à distância, mediante o recurso às novas 
tecnologias da informação, constitui não só uma forma 
complementar do ensino regular, mas também uma moda-
lidade alternativa do ensino escolar. 



2. O ens ino à d i s tânc ia terá pa r t i cu l a r inc idênc ia no en-
s ino de adu l tos e na f o r m a ç ã o c o n t í n u a de p ro fessores . 

ARTIGO 33 

Formação de professores 

A f o r m a ç ã o de p ro fesso res pa ra os ens inos gera l , técnico-
p ro f i s s iona l , especial e vocac iona l real iza - se e m inst i tui-

ções espec ia l i zadas e v i sa : 

1. Assegura r a f o r m a ç ã o in tegra l dos docen tes , capaci -
t a n d o os p a i a a s s u m i r e m a r e s p o n s a b i l i d a d e de e d u c a r e 
f o r m a r os jovens e adu l to s . 

2 . C o n f e r i r no p r o f e s s o r u m a sól ida f o r m a ç ã o c ien t í f i ca , 
ps icopedagógica e me todo lóg ica . 

3. Permit i r ao p r o f e s s o r u m a e levação cons tan te d o seu 
nível de f o r m a ç ã o c ien t í f i ca , técnica e ps icopedagógica . 

ARTIGO 34 

Níveis da formação de professores 

A f o r m a ç ã o de p ro fe s so re s e s t ru tu r a - se e m três n íve is : 

1. Nível básico: real iza - se a f o r m a ç ã o de p ro fe s so re s do 
e n s i n o p r i m á r i o d o 1.° G r a u . 

As hab i l i t ações de ingresso n e s t e nível c o r r e s p o n d e m 
à 7.a c lasse. 

2 . Nível médio: real iza a f o r m a ç ã o inicial dos professo-
res d o ens ino p r i m á r i o e dos p ro fe s so re s de p rá t i cas de 
espec ia l idades d o e n s i n o técn ico-prof i ss iona l . 

As hab i l i t ações de ingresso nes te nível c o r r e s p o n d e m 
à 10.a c lasse d o e n s i n o gera l ou equ iva len te s . 

3 . Nível superior: real iza a f o r m a ç ã o dos p ro fe s so re s 
pa ra todos os níveis d o ens ino . 

As hab i l i t ações p a t a ingresso nes te nível c o r r e s p o n d e m 
à 12.a c lasse d o ens ino gera l . 

C A P I T U L O V 

Ensino extra - escolar 
ARTIGO 35 

Ensino extra escolar 

1. O ens ino ex t ra - escolar é o q u e eng loba ac t iv idades 
de a l f abe t i zação e de a p e r f e i ç o a m e n t o e ac tua l i zação cul-
tu ra l e c ien t í f ica e realiza-se fo ra do s i s tema regu la r de 
ens ino . 

2 O ens ino ex t ra - escolar tem c o m o ob jec t ivo p e r m i t i r 
a c a d a i nd iv íduo a u m e n t a r os seus c o n h e c i m e n t o s e desen-
volver as suas po tenc ia l idades , e m c o m p l e m e n t o da fo rma-
ção escolar ou em s u p r i m e n t o da sua ca rênc i a . 

3 . O ens ino ex t ia -esco la r in tegra - se n u m a perspec t iva 
de ens ino p e r m a n e n t e e visa a g loba l i dade e a c o n t i n u i d a d e 
da acção educa t i va . 

4 . São ob jec t ivos f u n d a m e n t a i s d o ens ino ex t ra - esco lar : 

a ) e l imina r o a n a l f a b e t i s m o l i teral e f u n c i o n a l ; 
b) c o n t r i b u i r p a r a a e fec t iva i gua ldade de o p o r t u n i -

dades educa t ivas e p ro f i s s iona i s dos q u e n ã o 
f r e q u e n t a r a m o s is tema regu la r do ens ino o u 
o a b a n d o n a i a m p r e c o c e m e n t e , d e s i g n a d a m e n t e 
a t ravés da a l f abe t i z ação e do ens ino de ba se 
de c r i anças e adu l tos ; 

c) a s segura r a o c u p a ç ã o dos t e m p o s l ivres das c r i an-
ças, jovens e adu l tos com ac t iv idades de na tu -
reza cu l tu ra l e de ens ino i n f o r m a l s o b r e t u d o 
aque l a s q u e n ã o t ive ram acesso à escola . 

5 . C o m p e t e ao E s t a d o p r o m o v e r a r ea l i zação de activi-
d a d e s ext ia-escolares e apo ia i as q u e nes te d o m í n i o , s e j a m 
d e in ic ia t iva das associações cu l tu ra i s e recrea t ivas , asso-
ciações de pa is , associações dc e s t u d a n t e s e o rgan i smos ju-
venis , o rgan izações s ind ica is e comissões de t r a b a l h a d o r e s , 
o rgan izações cívicas e confess iona i s e ou t r a s . 

6 . O Conse lho d e Min i s t ros de f in i r á em r e g u l a m e n t a ç ã o 
espec í f ica a f o r m a de ce r t i f i cação e de a t r i bu i ção de equi-
va lênc ias dos e s tudos rea l i zados no â m b i t o d o ens ino extra-
escolar . 

C A P I T U L O V I 

Direcção e administração 
ARTIGO 36 

Responsabilidade do Ministério da Educação 

1. O Min is té r io da E d u c a ç ã o é responsáve l pe la plani-
f i cação , d i r ecção e c o n t r o l o da a d m i n i s t r a ç ã o do Sis tema 
Nac iona l de E d u c a ç ã o , a s s e g u r a n d o a sua un i c idade . 

2 . O s cu r r i cu l a e p r o g r a m a s do ens ino escolar , com ex-
cepção do ens ino supe r io r , têm u m ca rác t e r nac iona l e são 
a p r o v a d o s pe lo Min i s t ro da E d u c a ç ã o . 

3 . S e m p r e q u e se revele necessár io , p o d e m ser introca 
z idas a d a p t a ç õ e s d e ca rác te r reg ional aos cu r r i cu l a e p ro -
g r a m a s nac iona i s p o r t o r m a a g a r a n t i r u m a m e l h o r qual i -
f i c a ç ã o dos a lunos , desde q u e com isso n ã o se c o n t r a r i e m 
os p r inc íp ios , ob jec t ivos e c o n c e p ç ã o d o S is tema N a c i o n a l 
de E d u c a ç ã o . Es tas a d a p t a ç õ e s são a p r o v a d a s pe lo Min i s t ro 
da E d u c a ç ã o . 

ARTIGO 37 

Conselho de Reitores 

1. A té d e f i n i ç ã o da legis lação especia l , p a r a a s sun tos 
r e spe i t an tes ao ens ino supe r io r será c r i a d o u m ó rgão con-
su l t ivo e de assessor ia , o Conse lho de Rei tores . 

2 . O C o n s e l h o de Rei tores tem c o m o m e m b r o s p e r m a -
nen te s o M i n i s t r o da E d u c a ç ã o , q u e o p re s ide , e os re i to res 
das ins t i tu ições d e e n s i n o supe r io r . 

3 . C o m p e t e , e m especia l , ao C o n s e l h o de Re i to res : 

a) p r o n u n c i a r se sob re a c r i ação ou e n c e r r a m e n t o d e 
ins t i tu ições do ens ino supe r io r ; 

b) p r o n u n c i a r se sob re p r o p o s t a s de i n t rodução , sh** 
p t e s s ã o ou e q u i p a r a ç ã o de g r a u s do ens ino 
pe r io r ; 

c) p r o p o r a q u e cursos d o ens ino supe r io r d ã o acesso 
os d i f e r en t e s r a m o s do 2.° Ciclo do ens ino se-
c u n d á r i o gera l , bem c o m o os d iversos cursos do 
ens ino m é d i o técnico; 

d) p r o p o r as q u o t a s p rev i s t a s n o a r t igo 23 , n .° 5 , al í-
neas a) e b): 

e) f i sca l izar a ac t iv idade d a s ins t i tu ições d o ens ino 
supe r io r ; 

f ) ap r ec i a r e ava l i a r o nível de e n s i n o e da investi-
gação c ient í f ica na s ins t i tu ições de e n s i n o supe-
r ior ; 

g) a p r e s e n t a r p r o p o s t a s e r e c o m e n d a ç õ e s v i s a n d o au-
m e n t a r a q u a l i d a d e e e f icác ia d o e n s i n o supe-
r ior ; 

h) p r o p o r m o d a l i d a d e s de e s t abe l ec imen to de equ iva -
lências de e s tudos e hab i l i t ações pa ra e fe i tos 
de ingresso n o ens ino supe r io r ; 

i) p r e p a r a r legis lação pe r t i nen t e sobre a o r g a n i z a ç ã o 
e f u n c i o n a m e n t o do ens ino supe r io r pa ra apro-
v a ç ã o c o m p e t e n t e ; 

j) a p r o v a r o r eg imen to d o Conse lho . 



C A P Í T U L O V I I 

Implementação do Sistema Nacional de Educação 
ARTIGO 3 8 

Implementação 

O Ministér io da Educação , de f ine a f o r m a e métodos de 
implementação progressiva do Sistema Nac iona l de Edu-
cação. 

ARTIGO 39 

Reconhecimento e equivalência de habilitações anteriores 

São reconhecidas as habi l i tações obt idas antes da en-
t rada e m vigor do Sistema def in ido n a presente lei. O Mi-
nis tér io da Educação deverá publ icar u m a tabela oficiai 
de equivalências . 

C A P I T U L O V I I I 

Disposições finais 

ARTIGO 4 0 

É revogada a Lei n.° 4 / 8 3 , de 2 3 de Março . 

Aprovada pela Assembleia da Repúbl ica . 

O Pres idente da Assembleia da Repúbl ica , Marcelino dos 
Santos. 

Promulgada em 6 de Maio de 1992. 

Pub l ique - se. 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Lei n.° 7/92 
de 6 de Maio 

T e n d o - se ver i f icado a apl icação do Decreto-Lei n.° 5 / 7 6 , 
de 5 de Fevereiro, aos imóveis de cons t rução precár ia ; 

C o m a p reocupação de resolver p rob lemas específ icos 
q u e exigem t ra tamento a d e q u a d o ; 

Para se corr igirem proced imentos e r rados e se regula-
t izarem a sua s i tuação, acau te lando os direi tos do inqui-
o e do ant igo propr ie tá r io q u a n d o nacionais , e l evando 
Es tado a assumir as suas responsabi l idades; 
A o abr igo do disposto no n.° 1 do ar t igo 135 da Cons-

t i tuição, a Assembleia da Repúbl ica de te rmina : 

ARTIGO 1 

A presente lei tem po r objec to exclus ivamente os imó-
veis de caniço, madei ra e zinco e out ros de cons t rução 
precár ia ou similares q u e f o r a m abrangidos pela apl icação 
do Decreto-Lei n.° 5 / 7 6 , de 5 de Fevereiro. 

ARTIGO 2 

1. O s antigos propr ie tá r ios q u a n d o nacionais têm dire i to 
a uma compensação do Es tado ou a u m a pensão vitalícia, 
segundo op ta rem, desde q u e apresen tem prova de proprie-
dade . 

2 . A compensação é igual a dez vezes o valor da renda 
anua l n o m o m e n t o da apl icação d o re fe r ido Decre to Lei 
n.° 5 / 7 6 , valor a ser r ea jus tado pelo G o v e r n o em f u n ç ã o 
da desvalor ização sof r ida pela moeda nacional . 

3. O Es tado pagará essa compensação de u m a só vez 
ou sob a f o rma de obrigações do Es tado, na base da con-
veniência do Estado. 

4 . As obrigações vencem juros . 

ARTIGO 20 Artigo 24 

Os antigos propr ie tá r ios nacionais , cu ja renda cobrada 
const i tuia o essencial do seu rend imento , man te rão o di-
rei to à pensão vitalícia, caso n ã o op tem pela compensação . 

ARTIGO 4 

1. Os direi tos do antigo propr ie tá r io nacional podem 
ser rec lamados pelos herdeiros q u a n d o nacionais . 

2. Cons ideram - se, q u a n d o nacionais , herdei ros pa ra este 
efei to: 

a) o côn juge sobrevivo; 
b) os demais herdei ros nos termos da lei. 

ARTIGO 5 

1. Q u a n d o nacionais , os inquil inos têm o direi to a adqui-
r ir o imóvel de cons t rução precár ia em que hab i t am, cont ra 
pagamen to imedia to ou po r prestações, sendo o valor do 
m e s m o imóvel ca lculado, com base exclusiva, no valor da 
compensação prevista no n.° 2 do ar t igo 2 , desde que o 
imóvel se encont re e m zona q u e se integre n o p l ano de 
u rban ização . 

2 . O máx imo de pres tações mensais aceites é de 180, 
devendo neste caso, ao valor da pres tação ser acrescido 
u m juro cor respondente ao das obrigações do Es tado, emi-
t idas nos termos do n.° 4 do ar t igo 2 . 

ARTIGO 6 

1. O Conse lho de Minis t ros , n o p r a z o m á x i m o de 180 
dias , estabelecerá o regu lamento de apl icação da presente 
lei . 

2 . Esse regu lamento deverá con te r , en t re ou t ros , no-
m e a d a m e n t e : 

a) mecanismos pa ra apresen tação das provas de p ro-
pr ie tár io exigidos pe lo n.° 1 d o ar t igo 2 da 
presente lei; 

b) mecanismos p a r a aquis ição pelos inqui l inos nacio-
nais dos imóveis de cons t rução precár ia , nos 
termos d o n.° 1 d o ar t igo 5; 

c) mecanismos pa ra de te rminar o valor e ob te r a com-
pensação ou pensão de te rminadas pe lo ar t igo 2 
da presente lei; 

d) p razos p a r a apresen tação de rec lamações; 
e) o órgão onde será apresen tada a rec lamação e 

p roced imentos a seguir pa ra recurso da decisão, 
inclusive, até ao T r ibuna l Adminis t ra t ivo ; 

f ) taxas a pagar pa ra a cober tura de despesas admi-
nis t ra t ivas , resul tantes da apl icação da presente 
lei, pelos ant igos propr ie tár ios nacionais ou pe-
los inqui l inos . 

A p r o v a d a pela Assembleia da Repúbl ica . 

O Pres idente da Assembleia da Repúbl ica , Marcelino 
dos Santos. 

Promulgada e m 6 de Maio de 1992. 

Pub l ique se. 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 



Lei n.° 8/92 
de 6 de Maio 

Havendo necessidade de se iniciar a regulação do divór-
cio e separação judicial de pessoas e bens na nova reali-
dade social do país; 

lmpondo-se a uniformização e a simplificação de alguns 
dos procedimentos relativos a esta matéria; 

Nos termos do n.° 1 do artigo 135 da Constituição, 
a Assembleia da República determina: 

AMIGO 1 

A dissolução do casamento por divórcio, poderá revestir 
a forma litigiosa ou não litigiosa. 

ARTIGO 2 

1. No processo de divórcio, o tribunal procederá sempre 
a uma conferência destinada à tentativa de conciliação 
dos cônjuges. 

2. A conferência referida no número anterior realizar-
se á logo que findem os articulados ou seja recebido o 

requerimento, conforme se trate de divórcio litigioso ou 
de divórcio não litigioso, respectivamente. 

3. Na citada conferência poderão participar parentes ou 
afins dos cônjuges, cuja presença se mostre útil, os quais 
serão previamente convocados pelo tribunal, oficiosamente, 
ou a pedido das partes. 

ARTIGO 3 

1. Nos autos de divórcio litigioso em que resulte infru-
tífera a tentativa de conciliação, o juiz procurará obter 
o acordo das partes para a conversão do pleito em divórcio 
não litigioso, desde que estejam reunidos os requisitos 
legais. 

2. Em qualquer fase do processo os cônjuges podem 
requerer a conversão do divórcio litigioso em divórcio 
não litigioso, desde que estejam reunidos os requisitos 
legais. 

ARTIGO 4 

1. O divórcio não litigioso deve ser requerido por ambos 
os cônjuges, desde que se encontrem casados há mais de 
3 anos e estejam separados de facto, há mais de um ano. 

2. No requerimento, os cônjuges não necessitam de 
mencionar as causas do divórcio. 

3. Entende se que há separação de facto quando não 
existe comunhão de vida material e afectiva entre os 
cônjuges, e existe da parte de ambos, ou de um deles, o 
propósito de a não reestabelecer. 

ARTIGO 5 

O divórcio não litigioso depende, ainda, da existência 
de acordo entre os cônjuges, quanto: 

a) à regulação do exercício do poder paternal relati-
vamente aos filhos menores; 

b) à partilha dos bens do casal; 
c) à prestação de alimentos ao cônjuge que deles 

carece; 
d) ao destino da casa de habitação da família. 

ARTIGO 6 

1. Recebido o requerimento de divórcio não litigioso, 
o juiz convocará os cônjuges para a conferência a que 
alude o n.° 1 do artigo 2. 

2. Se o tribunal não obtiver a conciliação dos cônjuges, 
procederá a julgamento, no qual, para a ém dos demais 
requisitos, verificará se efectivamente o casamento perdeu 
o seu significado e se os acordos reflectem a vontade livre 
e consciente de ambos os cônjuges e protegem os interesses 
dos menores. 

3. Se o juiz verificar que os acordos não estão em con-
formidade com o referido no número anterior, sugerirá 
as alterações necessárias, fazendo depender deles a sen-
tença final. 

ARTIGO 7 

1. O valor das acções de divórcio não litigioso é igual 
ao da alçada do tribunal provincial. 

2. O valor das acções de divórcio litigioso corresponde 
ao da alçada do tribunal provincial, mais um metical. 

ARTIGO 8 

Os prazos referidos no n.° 1 do artigo 4 são aplicáveis 
aos casos de divórcio litigioso, com fundamento em aban-
dono do lar conjugal. 

ARTIGO 9 

É aplicável à separação judicial de pessoas e bens, 
as necessárias adaptações, o disposto nesta lei. 

Aprovada pela Assembleia da República. 

O Presidente da Assembleia da República, Marcelino 
dos Santos. 

Promulgada em 6 de Maio de 1992. 

Publique se. 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Lei n.° 9/92 
da 6 de Maio 

Com a finalidade de se dar maior celeridade aos proces-
sos crime que estão a correr os seus termos, bem como 
relativamente a outros que sejam introduzidos em tribunal, 
impõe - se desbloquear a tramitação processual, sem que 
verifique a coarctação dos princípios fundamentais 
devem reger a realização da justiça. 

Por outro lado, o novo quadro jurídico - constitucional, 
ao alargar o leque dos direitos fundamentais dos cidadãos 
e ao reforçar as garantias do exercício de tais direitos, 
justifica que se reintroduzam no ordenamento processual 
penal as figuras do assistente e dos crimes particulares. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.° 1 do ar-
tigo 135 da Constituição, a Assembleia da República de-
termina: 

ARTIGO 1 

1. Deixa de ser obrigatória, em processo de querela, 
a realização da instrução contraditória. 

2. A instrução contraditória somente terá lugar quando 
for requerida pelo Ministério Público, para esclarecer e 
completar a prova judiciária da acusação, ou pelo arguido, 
para sugerir diligências destinadas a ilidir ou enfraquecer 
aquela prova e a preparar a sua defesa. 

3. O juiz poderá oficiosamente ordenar a abertura da 
instrução contraditória sempre que julgue necessário rea-
lizar diligências complementares de prova, antes de receber 
ou rejeitar a acusação. 



ARTIGO 20 Artigo 24 
1. São revogados os artigos 17 e 19 d o Decreto-Lei 

n.° 4 / 7 5 , de 16 de Agosto. 
2 . Por vir tude do disposto no número antecedente, pas-

sam a aplicar - se as disposições que haviam sido revogadas 
pelos artigos neles referidos. 

Aprovada pela Assembleia da República. 

O Presidente da Assembleia da República, Marcelino 
dos Santos. 

Promulgada em 6 de Maio de 1992. 

Publ ique - se. 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Lei n.° 10/92 
de 6 de Maio 

A Constituição da República criou u m novo quad ro 
relat ivamente à organização dos t r ibunais , que carece de 
ser implementado e preenchido através de leis ordinárias 
que lhe dêem o conteúdo apropr iado. 

Com efeito, o dispositivo constitucional q u e estabelece 
que, na República de Moçambique a f u n ç ã o jurisdicional 
é exercida pelo Tr ibunal Supremo e demais t r ibunais esta-
belecidos na lei, dentre outros princípios, impõe que a 
organização judiciária do país seja re formada , de modo 
a estar consentânea com a nova fi losofia de organização 
do Estado e das demais instituições democráticas do país. 

Da í a premência d u m a lei orgânica dos t r ibunais 
judiciais. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n.° 1 do ar-
tigo 135 da Consti tuição, a Assembleia da República de-
termina: 

C A P I T U L O I 

Dos princípios gerais 
ARTIGO 1 

(Definição) 

Os tr ibunais são órgãos de soberania que adminis tram 
justiça em nome do povo. 

ARTIGO 2 

(Função jurisdicional) 

N a República de Moçambique a função jurisdicional 
é exercida através do Tr ibuna l Supremo e demais tr ibunais 
estabelecidos na lei. 

ARTIGO 3 

(Objectivos dos tribunais) 

1. Os tr ibunais têm como objectivo garantir e reforçar 
a legalidade como inst rumento da estabil idade jurídica, 
garantir o respeito pelas leis, assegurar os direitos e liber-
dades dos cidadãos, assim como os interesses jurídicos 
dos diferentes órgãos e entidades com existência legal. 

2 . O s tr ibunais educam os cidadãos n o cumpr imento 
voluntár io e consciente das leis, estabelecendo uma justa 
e harmoniosa convivência social. 

3. Os tr ibunais penal izam as violações da legalidade e 
decidem pleitos de acordo com o estabelecido na lei. 

ARTIGO 4 

(Acesso à justiça) 

1. O Estado garante o acesso dos cidadãos aos t r ibunais 
e garante aos arguidos o direito de defesa e o direito a 
assistência e patrocínio judiciário. 

2 . O Estado providencia para que a justiça não seja 
denegada por insuficiência d e recursos. 

ARTIGO 5 

(Presunção de Inocência) 

1. N a República de Moçambique ninguém pode ser 
preso ou submetido a julgamento senão nos termos da lei. 

2. Os arguidos gozam da presunção de inocência até 
decisão judicial defini t iva. 

ARTIGO 6 

(Audiêneia) 

As audiências dos t r ibunais são públicas, salvo quando 
a lei ou o t r ibunal determine que se façam sem publicidade. 

ARTIGO 7 

(Prevalência das decisões dos tribunais) 

As decisões dos t r ibunais são de cumpr imento obriga-
tório para todos os cidadãos e demais pessoas jurídicas e 
prevalecem sobre as de outras autoridades. 

ARTIGO 8 

(Dever de cooperação e apoio) 

Todas as ent idades públicas e pr ivadas e os cidadãos 
em geral têm o dever de cooperar e de apoiar os órgãos 
judiciais na realização da justiça e na descoberta da ver-
dade. 

ARTIGO 9 

(Direcção das audiências) 

Os presidentes dos t r ibunais e das secções dirigem as 
sessões e audiências de discussão e julgamento. 

ARTIGO 10 

(Participação dos juizes eleitos) 

1. Os juizes eleitos par t ic ipam nos julgamentos em pri-
meira instância e tomam par te na discussão e decisão 
sobre matér ia de facto. 

2. N a discussão e decisão de matér ia de direito, inter-
vêm exclusivamente os juizes profissionais. 

ARTIGO 11 

(Recurso sobre matéria de facto) 

Das decisões profer idas pelos tr ibunais em primeira 
instância, sobre matér ia de facto, haverá só u m recurso, 
excepto nos casos especialmente previstos na lei. 

ARTIGO 12 

(Do Ministério Público) 

O Ministério Públ ico será representado junto de cada 
tr ibunal nos termos estabelecidos na lei. 



ARTIGO 13 

(Directivas e Instruções) 

1. O Tr ibuna l Supremo e os t r ibunais judiciais de pro-
víncia podem emitir instruções e directivas de carácter 
organizativo e metodológico, de cumpr imento obrigatório 
para os tr ibunais de escalão inferior, a f im de assegurar 
a sua operacional idade e a eficiência na adminis t ração da 
justiça. 

2. Das instruções ou directivas emanadas pelos t r ibunais 
judiciais de província nos termos do número anterior será 
dado imediato conhecimento ao Tr ibuna l Supremo, po-
dendo este determinar a sua suspensão ou anulação. 

ARTIGO 14 

(Afectação temporária de juizes) 

1. Sempre que as necessidades de serviço de um tribu-
nal o just i f iquem poderão ser a ele afectados temporar ia-
mente um ou mais juízes para coadjuvarem os existentes. 

2 . A designação será efectuada pelo Presidente do Con-
selho Superior da Magistratura Judicial. 

ARTIGO 15 

(Divisão judicial) 

A divisão judicial d o país deverá , quando possível, 
coincidir com a divisão administrat iva. 

ARTIGO 16 

(Ano Judicial) 

O ano judicial tem o seu início em 1 de Março e ter-
mina em 31 de Dezembro. 

ARTIGO 17 

(Férias Judiciais) 

As férias judiciais decorrem durante os meses de Janeiro, 
Fevereiro e Julho. 

ARTIGO 18 

(Turnos) 

1. Nos t r ibunais da pr imeira instância, organizados em 
secções, func ionarão turnos para o serviço urgente du ran te 
as férias judiciais. 

2. A organização dos turnos compete ao presidente de 
cada t r ibunal e faz - se ouvidos os juízes profissionais. 

C A P I T U L O I I 

Da organização, competência 
e funcionamento dos Tribunais 

SECCAO I 
Disposições gerais 

ARTIGO 19 

(Categorias de tribunais) 

1. A função judicial é exercida pelos seguintes tr ibunais: 

a) Tr ibuna l Supremo; 
b) Tr ibunais Judiciais de Província; 
c) Tr ibunais Judiciais de Distri to. 

2. Sempre que circunstâncias o jus t i f iquem poderão ser 
criados tr ibunais judiciais de competência especializada. 

3. Nas capitais de província poderão ser criados tribu-
nais judiciais de nível distrital, sempre que o volume e a 
complexidade da act ividade judicial ou outras circustâncias 
o just i f iquem. 

ARTIGO 20 

(Secções) 

O s tr ibunais judiciais poderão organizar - se em secções. 

ARTIGO 21 

(Entrada em funcionamento e organização em secções) 

A ent rada em func ionamento dos tr ibunais , e a sua 
organização em secções, serão determinados pelo Presi-
dente do Tr ibuna l Supremo, ouvido o Conselho Superior 
da Magistratura Judicial. 

ARTIGO 22 

(Extensão e limite da Jurisdição) 

1. Na ordem interna, a jurisdição é repart ida pelos 
bunais em razão da matéria , da hierarquia , do valor e 
território. 

2. A lei do processo fixa os pressupostos de que depende 
a competência internacional dos tr ibunais . 

ARTIGO 23 

(Competência em razão da hierarquia) 

Os tr ibunais h ierarquizam - se para efeitos de recurso 
das suas decisões e de organização do aparelho judicial. 

ARTIGO 24 

(Competência material) 

As causas q u e não sejam atr ibuídas por lei a jur isdição 
especial são da competência dos t r ibunais indicados na 
presente lei. 

ARTIGO 25 

(Lei reguladora da competência) 

1. A competência f ixa - se no momento em q u e a acç. 
é proposta em tr ibunal , sendo irrelevantes as modificação 
de facto que ocorrem posteriormente. 

2. São ainda irrelevantes as modif icações de direito, 
salvo se f o r supr imido o órgão a que a causa estava afecto 
ou lhe fo r a t r ibuída a competência de que inicialmente 
carecia para o conhecimento da causa. 

ARTIGO 26 

(Desaforamento) 

N e n h u m a causa pode ser deslocada do tr ibunal compe-
tente para out ro , excepto nos casos especialmente previstos 
na lei. 

ARTIGO 27 

(Alçadas) 

1. Em matéria cível, a alçada dos t r ibunais judiciais de 
província é de 1 500 000 M T , e a dos tr ibunais judiciais 
do distri to de 1.a e 2.a de 500 000 M T e 200 0 0 0 M T , 
respectivamente. 

2. Em matéria criminal não há alçada, sem prejuízo das 
disposições relativas à adminis t ração de recurso. 



SECÇÃO II 

Do Tribunal Supremo 
SUBSECÇÃO I 

Da definição, sede, composição e organização 

ARTIGO 28 

(Definição) 

1. O Tr ibuna l Supremo é o mais alto órgão judicial e 
tem jurisdição em todo o terri tório nacional . 

2. O Tr ibuna l Supremo garante a aplicação un i fo rme 
da lei, ao serviço dos interesses do povo moçambicano. 

3. Ao Tr ibuna l Supremo incumbe a inda a direcção do 
aparelho judicial. 

ARTIGO 29 

(Sede) 
O Tr ibuna l Supremo tem a sua sede na capital do país. 

ARTIGO 30 

(Composição) 

1. O Tr ibunal Supremo é const i tuído pelo Presidente, 
Vice-Presidente, juízes profissionais e eleitos. 

2. O Tr ibuna l Supremo é composto por u m mín imo de 
sete juizes profissionais e dezassete eleitos, sendo oito su-
plentes. 

ARTIGO 31 

(Organização) 

Para o exercício da f u n ç ã o jurisdicional o Tr ibuna l Su-
p remo organiza - se em: 

a) Plenário; 
b) Secções. 

SUBSECÇÃO II 

Do Plenário 

ARTIGO 32 

(Composição do Plenário) 

1. O Plenário do Tr ibuna l Supremo func ionando como 
t r ibunal de segunda instância, é const i tuído pelo Presi-
dente, Vice-Presidente, e juízes profissionais. 

2 . Funcionando como t r ibunal de instância única, o 
Plenário do Tr ibunal Supremo é const i tuído pelo Presi-
dente, Vice-Presidente, juizes profissionais e juizes eleitos. 

3 . O Plenário não poderá del iberar sem que estejam 
presentes pelo menos dois terços dos seus membros . 

ARTIGO 33 

(Competência do Plenário em 2.a Instância) 

Ao Plenário do Tr ibuna l Supremo, como t r ibunal de 
segunda instância, compete: 

a) uniformizar a jur isprudência q u a n d o n o domínio 
da mesma legislação e sobre u m a mesma ques-
tão fundamenta l de direi to tenham sido profe-
r idas decisões contraditórias nas várias instân-
cias do Tr ibuna l Supremo; 

b) conhecer de confli tos de jur isdição ent re t r ibunais 
e outras autoridades; 

c) decidir de confli tos de competência cu jo conheci-
mento não esteja, por lei, reservado a outros 
t r ibunais; 

d) julgar em últ ima instância e em matér ia do direito, 
os recursos interpostos das decisões profer idas 
nas diversas jurisdições previstas na lei; 

e) julgar os recursos de decisões profer idas em pri-
meira instância pelas secções do Tr ibunal Su-
premo; 

f ) o rdenar que qualquer processo, nos casos especí-
f icos, seja julgado em t r ibunal diverso do legal-
mente competente, nos termos da lei; 

g) exercer as demais atribuições confer idas por lei. 

ARTIGO 34 

(Competência do Plenário em Instância única) 

Ao Plenário do Tr ibuna l Supremo, como t r ibunal de 
instância única, compete: 

a) julgar os processos - crime em q u e se jam arguidos 
o Presidente da República, o Presidente da 
Assembleia da República, o Primeiro-Ministro 
e o Presidente do Conselho Consti tucional; 

b) julgar os processos - cr ime instaurados contra os 
juízes profissionais do Tr ibunal Supremo, Ma-
gistrados d o Ministério Público junto deste, e 
o Presidente do Tr ibuna l Administrat ivo; 

c) julgar os processos - cr ime instaurados contra os 
juízes eleitos do mesmo tr ibunal , por actos rela-
cionados com o exercício das suas funções ; 

d) conhecer e decidir das acções de perdas e danos 
ins taurados contra os juízes d o Tr ibuna l Su-
p remo e Magistrados d o Ministério Públ ico 
jun to deste por actos prat icados n o exercício 
das suas funções ; 

e) exercer as demais atr ibuições confer idas por lei. 

ARTIGO 35 

(Recurso) 

Das decisões das secções do Tr ibuna l Supremo em 
recurso para o Plenário será relator u m dos juízes profis-
sionais, a designar por distr ibuição, n ã o podendo ser o juiz 
que tiver re la tado a decisão recorrida. 

SUBSECÇÃO III 

Das secções 

ARTIGO 36 

(Composição) 

1. Cada secção será consti tuída por u m mín imo de dois 
juízes profissionais, quando func ione como tr ibunal de se-
gunda instância, e por u m mínimo de dois juizes eleitos 
para além dos profissionais quando func ione como t r ibunal 
d e pr imeira instância. 

2. A secção é presidida pelo juiz profissional mais 
antigo. 

3. A secção como tr ibunal de pr imeira instância, não 
poderá deliberar sem que estejam presentes dois juízes 
profissionais e u m eleito. 

4. O Presidente do Tr ibuna l Supremo part ic ipará com 
direi to a voto, sempre que nas deliberações se ver i f ique 
empate . 

ARTIGO 37 

(Especialização de competências) 

A especialização de competências das secções será f ixada 
no regimento interno do Tr ibuna l Supremo. 

ARTIGO 38 

(Competência da secção em 2.a Instância) 

Às secções do Tr ibuna l Supremo, como tr ibunal de se-
gunda instância compete: 

a) julgar em matér ia de fac to e de direito os recursos 
que nos termos da lei devam ser interpostos 
para o Tr ibunal Supremo; 



b) conhecer dos confli tos de competência entre os 
tr ibunais judiciais de província, ou entre estes 
e os tr ibunais judiciais de distrito; 

c) ordenar a suspensão, a requer imento do represen-
tante do Ministério Público junto do Tr ibuna l 
Supremo da execução de sentenças profer idas 
por tr ibunais de escalão inferior, quando se 
mostrem manifes tamente injustas ou ilegais; 

d) anular as sentenças a que se refere a alínea ante-
r ior; 

e) proceder nos termos mencionados nas alíneas c) 
e d), quando os juízes que intervieram no jul-

gamento tenham sido acusados da prática de 
crimes susceptíveis de terem inf luído na deci-
são; 

f) julgar os processos d e revisão e conf i rmação de 
sentenças estrangeiras; 

g) conhecer dos pedidos de habeas corpus; 
h) conhecer dos pedidos de revisão de sentenças cí-

veis e penais; 
i) p ropor ao Plenário a adopção das medidas neces-

sárias à uniformização da jur isprudência e boa 
administração da justiça; 

j) exercer as demais atribuições confer idas por lei. 

ARTIGO 39 

(Competência da Secção em 1.a Instância) 

As secções do Tr ibuna l Supremo como tr ibunal de pri-
meira instância compete: 

a) julgar os processos - crime em que sejam arguidos 
deputados da Assembleia da República, mem-
bros do Conselho de Ministros e outras enti-
dades nomeadas pelo Presidente da República 
nos termos da Consti tuição, e todas as demais 
entidades que gozam do fo ro especial nos ter-
mos da lei e não estejam abrangidos pelo dis-
posto no artigo 34; 

b) julgar os processos - cr ime em que sejam arguidos 
juízes profissionais dos t r ibunais judiciais de 
província e magistrados do Ministério Público 
jun to dos mesmos tr ibunais; 

c) julgar os processos - cr ime instaurados contra os 
juízes eleitos dos mesmos tr ibunais por actos 
relacionados com o exercício das suas funções; 

d) conhecer e decidir das acções de perdas e danos 
instaurados contra juízes e magistrados do Mi-
nistério Públ ico dos t r ibunais judiciais de pro-
víncia por actos relacionados com o exercício 
das suas funções ; 

e) julgar os processos de extradição; 
f) exercer as demais atribuições confer idas por lei. 

ARTIGO 4 0 

(Distribuição dos juízes) 

1. Compete ao Presidente do Tr ibuna l Supremo distri-
buir os juízes pelas secções. 

2. A mudança de secção não altera a competência do 
juiz que seja relator do processo, bem como dos juízes 
adjuntos , que tenham dado visto para julgamento. 

SUBSECÇÃO IV 

Do Presidente e Vice-Presldente 
ARTIGO 41 

(Competência) 

1. Compete ao Presidente do Tr ibuna l Supremo: 

a) representar e dirigir o t r ibunal ; 

b) garantir o correcto func ionamento do tr ibunal ; 
c) presidir às sessões do tr ibunal em Plenário; 
d) presidir , sempre que entender às conferências das 

secções, sem direito a voto, salvo nos casos 
previstos no n.° 4 do artigo 36; 

e) presidir à sessão de investidura de juízes eleitos 
do tr ibunal ; 

f) dirigir e promover as acções de cooperação e de 
relações internacionais; 

g) desempenhar as demais atribuições previstas na lei. 

2. O Presidente do Tr ibunal Supremo pode delegar no 
Vice Presidente algumas das competências que lhe estão 
atr ibuídas. 

ARTIGO 42 

(Do Vice-Presidente) 

O Vice - Presidente do Tr ibuna l Supremo assiste o Pre-
sidente no exercício das suas funções , substituindo-o nas 
suas faltas e impedimentos. 

ARTIGO 43 

(Duração do exercício de funções) 

1. Os cargos de Presidente e Vice - Presidente do Tr ibuna 
Supremo são exercidos por um per íodo de 5 anos, sem 
prejuízo do disposto no n.° 3 do artigo 40 do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, para os t i tulares daqueles cargos, 
que sejam magistrados de carreira. 

2. É permit ida a recondução para os cargos de Presi-
dente e Vice-Presidente do Tr ibuna l Supremo. 

SUBSECÇÃO V 

Dos Presidentes de Secção 

ARTIGO 44 

(Competência) 

Compete aos Presidentes de secção: 

a) dirigir as sessões de julgamento, sem pre ju ízo do 
previsto na alínea d) do artigo 41; 

b) promover a un i formidade da jurisprudência e pro-
por sempre que necessário a adopção de direc-
tivas e instruções; 

c) apoiar os órgãos do tr ibunal fo rnecendo os ele-
mentos que se mostrem de interesse; 

d) prestar informação do t rabalho judicial realizada 
e) supervisar os cartórios e garant i r o seu norm. 

func ionamento ; 
f) exercer acção disciplinar, dentro dos limites da 

sua competência, sobre os funcionár ios do car-
tório. 

SUBSECÇÃO VI 

Do Secretário - Geral 

ARTIGO 4 5 

(Secretârio - Geral) 

1. O Secretário - Geral super in tende nas secretarias judi-
ciais e dirige os serviços administrativos e técnicos do 
Tr ibunal Supremo. 

2. O Secretário - Geral subordina-se di rectamente ao Pre-
sidente do Tr ibunal Supremo. 

ARTIGO 46 

(Competência do Secretário - Geral.) 

Ao Secretário - Geral compete: 

a) assegurar a organização e o func ionamento perma-
nente e regular dos serviços sob a sua responsa-
bil idade; 



b) garantir a administração adequada dos recursos 
humanos , materiais e f inanceiros do t r ibunal ; 

c) coordenar as actividades d e preparação do Plená-
rio, do Conselho Judicial e do Conselho Con-
sultivo; 

d) garantir a preparação das deliberações da presi-
dência do tr ibunal ; 

e) assegurar a implementação das resoluções dos ór-
gãos de direcção do t r ibunal ; 

f) despachar os assuntos correntes do tr ibunal ; 
g) e laborar ordens e instruções de serviço, e de carác-

ter interno, no âmbi to das atribuições; 
h) coordenar as acções tendentes à aprovação de 

quadros de pessoal e de orçamento do tr ibunal ; 
i) exercer as demais funções que lhe sejam definidas 

por lei, ou atr ibuídas pe lo Presidente do Tribu-
nal Supremo. 

SUBSECÇÃO VII 

Da Secretaria - Geral 

ARTIGO 47 

(Secretaria - Geral) 

No Tr ibuna l Supremo func ionará uma Secretaria - Geral , 
cu ja orgânica, func ionamento e competências serão regu-
ladas no seu regimento interno. 

SECÇÃO III 

Dos Tribunais Judiciais de Província 
ARTIGO 48 

(Jurisdição) 

Na área territorial da província e da c idade capital a 
jurisdição será exercida pelo t r ibunal judicial de província 
e de cidade. 

ARTIGO 49 

(Composição) 

1. O tr ibunal judicial de província é composto: 

a) por três juízes profissionais quando func ione como 
tr ibunal de segunda instância; 

b) por u m juiz profissional e qua t ro juízes eleitos, 
quando func ione como t r ibunal de primeira 
instância. 

2 . O t r ibunal judicial de província, quando esteja orga-
nizado em secções integrará também os presidentes destas. 

ARTIGO 50 

(Quorum) 

1. Funcionando em pr imeira instância o t r ibunal judi-
cial de província não poderá del iberar sem que estejam 
presentes, pelo menos, dois juízes eleitos, além do juiz 
profissional. 

2. Funcionando em segunda instância o t r ibunal judi-
cial de província não poderá del iberar sem que estejam 
presentes dois juízes profissionais . 

3. Para efeitos do disposto no número anterior , usar-se-á 
o procedimento do n.° 1 do artigo 14, no caso d e fal ta 
do quorum, ou de empate . 

ARTIGO 51 

(Competências do Tribunal em primeira Instancia) 

1. Ao t r ibunal judicial de província , func ionando como 
tr ibunal de pr imeira instância compete, em matér ia cível: 

a) conhecer das causas que não sejam da competên-
cia de outros t r ibunais ; 

b) julgar e decidir acções de perdas e danos intenta-
das, por factos relacionados com o exercício 
das suas funções, contra juízes de tr ibunais de 
escalão inferior e magistrados do Ministério Pú-
blico junto dos tr ibunais judiciais de distrito. 

2. Em matéria criminal , compete-lhe: 

a) julgar as infracções criminais cu jo conhecimento 
não seja a t r ibuído a outros tr ibunais; 

b) conhecer das infracções prat icadas por juízes e 
representantes do Ministério Público jun to dos 
tr ibunais judiciais de distrito. 

ARTIGO 52 

(Competências do Tribunal em segunda Instância) 

1. Ao t r ibunal judicial de província, func ionando como 
tr ibunal de segunda instância, compete: 

a) conhecer dos recursos interpostos das decisões dos 
tr ibunais judiciais de distrito e dos demais que, 
por lei, lhe devam ser submetidos; 

b) conhecer dos confl i tos de competência entre tri-
bunais judiciais de distri to da sua área de ju-
risdição. 

2. Em matéria de recurso observar-se-á o disposto pelo 
artigo 797.° e seguintes do Código de Processo Civil. 

ARTIGO 53 

(Competência do juiz - presidente) 

1. Compete, em especial, aos juízes - presidentes dos tri-
bunais judiciais de província: 

a) dirigir e representar o t r ibunal ; 
b) supervisar a secretaria judicial; 
c) presidir e dirigir a distr ibuição d e processos; 
d) presidir ao acto d e invest idura dos juízes eleitos 

do t r ibunal ; 
e) distr ibuir os juízes eleitos pelas secções do tr ibu-

nal; 
f ) da r posse aos juízes dos t r ibunais judiciais de 

distri to; 
g) p ropor a t ransferência e colocação de juízes d e 

escalão distrital; 
h) in formar o Tr ibuna l Supremo sobre a movimen-

tação e distr ibuição de juízes eleitos; 
i) prestar informação sobre a actividade judicial do 

t r ibunal ; 
j) Emit ir directivas e instruções nos termos do ar-

tigo 13; 
l) proceder disciplinarmente contra funcionários do 

tr ibunal , dar-lhes posse e prestar sobre eles in-
formações de serviço; 

m) controlar a gestão do orçamento e do pat r imónio 
bem como a arrecadação de receitas do Estado 
e do Cofre dos Tr ibunais ; 

n) exercer as demais atribuições previstas por lei. 

ARTIGO 54 

(Competência dos presidentes das secções) 

Compete aos presidentes das secções: 

a) dirigir as sessões d e julgamento; 
b) supervisar o cartório e garantir o seu correcto 

func ionamento ; 



c) pres tar informação ao Conselho do Tr ibuna l sobre 
a actividade judicial realizada; 

d) exercer a acção disciplinar sobre os funcionár ios 
da secção, dentro dos limites da sua compe-
tência. 

ARTIGO 55 

(Cartório judicial) 

1. Em cada tr ibunal judicial de província haverá um 
cartório judicial chef iado por um escrivão. 

2. Sempre que o volume e a complexidade da activi-
dade judicial ou outras circunstâncias o just i f iquem poderá 
ser criada uma secretaria judicial chef iada por um distri-
buidor , e secções de processos. 

SECÇÃO IV 

Dos Tribunais Judiciais de Distrito 

ARTIGO 56 

(Jurisdição e categorias) 

1. Na área territorial do distrito a jurisdição será exer-
cida pelo t r ibunal judicial de distr i to. 

2. Os tr ibunais judiciais de distrito serão de 1.a e 
2.a classes 

ARTIGO 57 

(Composição) 

1. O tr ibunal judicial de distrito é consti tuído por u m 
presidente, que será u m juiz profissional , e por juízes elei-
tos. 

2. O tr ibunal judicial de distrito, quando esteja organi-
zado em secções, integrará os presidentes destas. 

ARTIGO 5 8 

(Funcionamento) 

1. O tr ibunal judicial de distrito funciona em colectivo, 
intervindo no julgamento além do juiz profissional, qua-
tro juízes eleitos. 

2. O tr ibunal não poderá deliberar sem que estejam 
presentes, pelo menos, dois juízes eleitos, além do juiz 
profissional 

ARTIGO 59 
(Competência do tribunal judicial de distrito de 1.a) 

Ao tr ibunal judicial de distri to de 1.a classe, compete: 
1. Em matéria cível: 

a) julgar as questões respeitantes a relações de fa-
mília; 

b) julgar acções cu jo valor não exceda 1 500 000 MT. 

2. Julgar em matéria cr iminal as infracções criminais 
cu jo conhecimento não seja a t r ibuído a outros t r ibunais 
e a que corresponda pena não superior a dois a oito anos 
de prisão maior . 

ARTIGO 60 

(Competência do tribunal de distrito de 2.a) 

1. Ao t r ibunal judicial de distri to de 2.a classe, compete, 
em matér ia cível; 

a) conhecer e decidir processos jurisdicionais de 
menores ; 

b) julgar acções cu jo valor não exceda 1 000 000 MT. 

2. Em matéria criminal compete-lhe julgar as infracções 
criminais cu jo conhecimento não seja a t r ibuído a outros 
tr ibunais, e a que corresponda pena não superior a dois 
anos de prisão. 

ARTIGO 61 

(Competência do juiz - presidente) 

Compete, em especial, aos juízes - presidentes dos tri-
bunais judiciais de distr i to. 

a) dirigir e representar o t r ibunal ; 
b) supervisar a secretaria judicial; 
c) presidir ao acto de investidura dos juízes eleitos 

do tr ibunal ; 
d) distribuir os juízes eleitos pelas secções do tr ibu-

nal; 
e) prestar informação sobre a actividade judicial do 

t r ibunal ; 
f ) p roceder discipl inarmente dent ro dos limites legais 

sobre funcionários do t r ibunal , dar-lhes posse 
e prestar sobre eles informações de serviço; 

g) controlar a gestão do pa t r imónio afecto ao tr ibu-
nal e a arrecadação de receitas do Estado e 
do Cofre dos Tr ibunais ; 

h) exercer as demais atribuições previstas por lei. 

ARTIGO 62 

(Cartório judicial) 

1. Em cada tr ibunal judicial de distrito haverá um car-
tório judicial chef iado por escrivão. 

2. Sempre que o volume e a complexidade de actividade 
judicial ou outras circunstâncias o just i f ique poderá ser 
criada uma secretaria judicial chef iada por um distr ibuidor 
e secções de pocessos. 

CAPITULO I I I 

Da conciliação e pequenos conflitos 
ARTIGO 63 

(Da conciliação e pequenos conflitos) 

Para efeitos de conciliação ou de solução de pequenos 
conflitos, func ionarão órgãos de justiça a nível dos postos 
administrativos, localidades ou bairro. 

ARTIGO 64 

(Organização e competência) 

Lei própr ia definirá a composição, competências e re 
gras de func ionamento dos órgãos indicados no ar 
anterior. 

CAPÍTULO IV 

Direcção do aparelho Judiciário 
SECÇÃO I 

Dos órgãos centrais 
ARTIGO 65 

(Órgãos centrais) 
1. A direcção do aparelho judicial é exercida pelo Pre-

sidente do Tr ibunal Supremo e pelo Conselho Judicial. 
2. No Tr ibuna l Supremo funcionará um Conselho Con-

sultivo. 
SUBSECÇÃO I 

Do Conselho Judicial 
ARTIGO 66 

(Definição) 

O Conselho Judicial é u m órgão dirigido pelo Presidente 
do Tr ibunal Supremo, que tem por função analisar e de-
cidir questões fundamenta i s do aparelho judicial. 



ARTIGO 67 

(Composição) 

O Conselho Judicial é const i tuído pelo Presidente e 
Vice-Presidente do Tr ibunal Supremo, pelos juízes conse-
lheiros, pelos juízes - presidentes dos t r ibunais judiciais de 
província e pelo Secretário - Geral do Tr ibuna l Supremo. 

ARTIGO 68 

(Funcionamento) 

1. O Conselho Judicial reunirá ordinar iamente uma vez 
por ano e extraordinar iamente sempre que as circunstân-
cias o just i f iquem, e para tal seja convocado pelo Presi-
dente do Tr ibunal Supremo. 

2 . O Conselho Judicial não poderá funcionar valida-
mente sem que estejam presentes, pelo menos, metade 
dos seus membros . 

ARTIGO 69 

(Competência) 

Ao Conselho Judicial compete nomeadamente : 

a ) estabelecer os princípios orientadores do desen-
volvimento da actividade judicial; 

b) apreciar e aprovar planos e programas de activi-
dade dos tr ibunais; 

c) avaliar a eficácia da actividade judicial; 
d) Aprovar estudos sobre medidas legislativas a pro-

por relacionadas com o aumento da eficácia e 
o aperfeiçoamento das instituições judiciciárias; 

e) apreciar e aprovar os regimentos internos dos tri-
bunais ; 

f ) apreciar a proposta d o orçamento anual dos tri-
bunais; 

g) exercer as demais atribuições confer idas por lei. 

SUBSECÇÃO II 

Do Presidente 

ARTIGO 70 

(Competência) 

Na direcção do aparelho judicial , ao Presidente do Tri-
bunal Supremo compete, nomeadamente : 

a) garantir o correcto func ionamento dos órgãos de 
direcção do aparelho judicial; 

b) presidir ao Conselho Judicial; 
c) presidir as sessões do Conselho Consultivo; 
d) controlar as execuções das decisões do Conselho 

Judicial; 
e) aprovar o programa anual dos depar tamentos e o 

relatório das actividades desenvolvidas; 
f ) emitir directivas e instruções nos termos d o ar-

tigo 13; 
g) nomear e exonerar o Secretário - Geral e demais 

funcionár ios do t r ibunal ; 
h) exercer a acção disciplinar sobre os funcionár ios 

do tr ibunal ; 
i) desempenhar as demais atribuições confer idas por 

lei. 
SUBSECÇÃO III 

Do Conselho Consultivo 

ARTIGO 71 

(Definição e composição) 

1. O Conselho Consult ivo é u m colectivo que tem por 
f u n ç ã o analisar e emitir opinião sobre questões que , por 
lei, regulamento ou por decisão do Presidente do Tr ibuna l 
Supremo, lhe devam ser submetidas. 

2. O Conselho Consultivo é const i tuído pelo Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário - Geral , e pelos quadros do Tri-
bunal Supremo a designar pelo Presidente. 

ARTIGO 72 

(Competência) 

Ao Conselho Consultivo compete: 

a) apreciar e emitir parecer sobre o programa anual 
dos depar tamentos e o relatório das actividades 
desenvolvidas; 

b) analisar e da r parecer sobre directivas e instruções 
a que se refere o artigo 13; 

c) apreciar e emitir parecer sobre projectos de di-
ploma legal concernentes à administração da 
justiça. 

SUBSECÇÃO IV 

Dos órgãos de apoio 
ARTIGO 73 

(Departamentos) 

No Tr ibuna l Supremo, func ionarão depar tamentos com 
funções de apoio técnico à direcção do aparelho judicial , 
designadamente para elevação da qual idade da administra-
ção da justiça, gestão, divulgação e informação judicial. 

SECÇÃO II 

Órgãos locais 
ARTIGO 74 

(Conselho do Tribunal) 

1. Nos tr ibunais de outros níveis, sempre que as cir-
cunstâncias o jus t i f iquem, func ionará u m conselho do tri-
bunal , dirigido pelo seu juiz - presidente, e que integrará 
os juízes profissionais. 

2 . Compete ao Presidente do Tr ibuna l Supremo, deci-
dir sobre a criação dos órgãos indicados n o número an-
terior, sob proposta dos juízes - presidentes dos t r ibunais 
respectivos. 

3. As competências específicas e modo de funciona-
men to dos Conselhos dos Tr ibunais serao def inidos no 
regimento interno. 

CAPÍTULO V 

Da inspecção Judicial 
ARTIGO 75 

(Objectivos) 

A inspecção judicial prossegue, entre outros, os seguin-
tes objectivos: 

a) f iscalizar o func ionamento dos t r ibunais e d a acti-
vidade dos Magistrados Judiciais; 

b) identif icar as di f iculdades e necessidades dos ór-
gãos judiciais; 

c) colher informações sobre o serviço e mér i to de 
magistrados e funcionár ios de justiça; 

d) verif icar o grau de cumpr imento dos programas 
e actividades dos tr ibunais . 

ARTIGO 76 

(Estrutura e modo de funcionamento) 

A estrutura e modo de func ionamento da inspecção 
judicial serão definidos pelo Conselho Superior da Magis-
tratura Judicial. 



ARTIGO 77 

(Competência) 

1. Compete ao Serviço de Inspecção Judicial facul tar ao 
Conselho Superior da Magistratura Judicial e à direcção 
do aparelho judiciário o perfei to conhecimento do Estado, 
necessidades e deficiências dos serviços judiciais a f im de 
os habil i tar a tomar as providências convenientes. 

2. Complementarmente , ao Serviço de Inspecção Judi-
cial caberá colher informação sobre o serviço e o méri to 
dos magistrados e funcionários , bem como fiscalizar a con-
tabil idade e tesouraria dos tr ibunais. 

3. A inspecção destinada a colher informações sobre o 
serviço e o méri to dos magistrados não pode ser feita por 
inspector de categoria ou ant iguidade inferior às dos ma-
gistrados inspeccionados. 

C A P I T U L O VI 

Disposições finais e transitórias 

ARTIGO 78 

(Selecção de candidatos a Juizes eleitos) 

Como forma de se garantir uma adequada representati-
vidade, os candidatos a juízes eleitos deverão ser propos-
tos por associações ou organizações sociais, culturais, cí-
vicas e profissionais. 

ARTIGO 79 

(Processo eleitoral e seu controlo) 

1. A f ixação dos mecanismos e prazos para a eleição 
dos juízes não profissionais será fei ta: 

a) pela Assembleia da Repúbl ica , ouvido o Conselho 
Superior da Magist ra tura Judicial, para os juí-
zes do Tr ibunal Supremo; 

b) pelo Governo, ouvido o Conselho Superior d a Ma-
gistratura Judicial, para os juízes dos tr ibunais 
judiciais de província e de distri to. 

2. O controlo do processo eleitoral dos juízes n ã o pro-
fissionais será fei to: 

a) por u m a comissão a criar pela Assembleia da Re-
pública, para os juízes do Tr ibuna l Supremo; 

b) por u m a comissão a designar pelo Conselho Su 
perior da Magistratura Judicial, para os juízes 
dos tr ibunais judiciais de província e de distrito. 

ARTIGO 80 

(Compensação aos Juizes eleitos) 

1. Ninguém pode ser pre judicado na sua colocação ou 
emprego permanente , por virtude do exercício de funções 
nos tr ibunais, as quais são consideradas de elevado inte-
resse público. 

2. Aos juízes eleitos será devida uma compensação, a 
f ixar pelo Governo, por vir tude do desempenho das suas 
funções . 

ARTIGO 81 

(Criação de tribunais e revisão de alçadas) 

1. É delegada n o Governo, a competência para a cria-
ção dos tr ibunais previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 19, ou 
outros de nível provincial ou distrital, quando determina-
das circunstâncias o just i f iquem, ouvido o Presidente do 
Tr ibuna l Supremo. 

2. As alçadas dos tr ibunais , bem como os valores de-
terminativos da competência cível dos t r ibunais distritais, 
nos termos da alínea b) do n.° 1 do artigo 59 e da alínea b) 
do n.° 1 do artigo 60, poderão ser revistos pelo Governo, 
sempre que a si tuação o just i f ique. 

ARTIGO 82 

(Publicação das decisões) 

1. As deliberações, resoluções e actos d o Tr ibunal Su-
premo serão publ icadas em bolet im dos tr ibunais . 

2. Sem prejuízo do disposto no número anter ior , serão 
publicadas em Boletim da República: 

a) Na 1.a Série, os assentos, directivas, despachos e 
resoluções: 

b) Na 3.a Série os acórdãos. 

ARTIGO 83 

(Competências transitórias) 

Até que seja aprovada e publ icada a classificação dos 
tr ibunais, os actuais t r ibunais distritais assumirão as com-
petências própr ias dos t r ibunais judiciais de distrito de 
2.a classe. 

Aprovada pela Assembleia da República. 

O Presidente da Assembleia da Repúbl ica , Marcelino dos 
Santos. 

Promulgada em 6 de Maio de 1992. 

Publ ique - se. 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a . JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


